
ESTADO DA PARAi BA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N° 00001/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 200122TP00001

TIPO: MENOR PREÇO
REGIME: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

o Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 12.099.621/0001-53,
doravante denominado simplesmente ORC, torna público para conhecimento de quantos
possam interessar que fará realizar através da Comissão Permanente de Licitação, doravante
denominada simplesmente Comissão, as 08:30 horas do dia 06 de Março de 2020 no endereço
acima indicado, licitação na modalidade Tomada de Preços nO. 00001/2020, tipo menor
preço e sob o regime de empreitada por preço global; tudo de acordo com este instrumento
e em observância a Lei Federal nO. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações
posteriores e a Lei Complementar nO123, de 14 de dezembro de 2006, alterada, conforme os
critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta para:
CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, PORTE 1, CONFORME PLANILHA
ORÇAMENTÁRIA:

DIA: 06 de Março de 2020
HORÁRIO: 08h30min (Horário de Brasília)
LOCAL: SALA DE LICITAÇÃO, RUA FREI DA MIÃO DE BOZZANO, 07, CENTRO,
ITAPOROROCA-PB, ANEXO.

1. DOOBJETO

A presente Licitação tem como objeto a contratação de empresa especializada, para a
execução da CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, PORTE 1,
CONFORME PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, localizado no Município de Itapororoca-PB,
CEP:58.275-000, conforme projetas, especificações, planilhas e demais condições constantes
deste edital e seus anexos.

1.1.As especificações do objeto ora licitado, encontram-se devidamente detalhadas no
correspondente Termo de Referência - Anexo XIII deste Instrumento.

1.2.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento
convocatório, especificações técnicas e informações complementares que o
acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de
serviço para suprir demanda específica - CONSTRUÇÃO OE UMA UNIDADE BÁSICA
DE SAÚDE, PORTE 1, CONFORME PLANILHA ORÇAMENTÁRIA -, considerada
oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda,
pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de
atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de
planejamento aprovadas.

1.3.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das
disposições contidas nos Arts. 47, da Lei Complementar nO 123/2006, por não
enquadrar-se nas hipóteses dos incisos I e III, do Art. 48, como também, não ser
oportuno aplicar a exigência facultada no inciso II, do mesmo artigo, visto estarem
presentes, isolada ou simultaneamente, as situações previstas no inciso III, do Art. 49
todos do referido diploma legal. Fica, no entanto, assegurado a ME e EPP o trata o
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diferenciado e simplificado previsto nos demais Artigos do Capítulo V, Seção I, da LC n°.
123/2006.

2. DO LOCAL E DATA E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

a) Os envelopes contendo a documentação relativa à habilitação e a proposta de preços
para execução do objeto desta licitação, deverão ser entregues à Comissão até as
08:30 horas do dia 06 de Março de 2020, no endereço constante do preâmbulo deste
instrumento. Neste mesmo local, data e horário será realizada a sessão pública para
abertura dos referidos envelopes.

b) Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários
normais de expediente: das 08:00 as 12:00 horas.

c) Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o ato convocatório deste certame por
irregularidade na aplicação da Lei 8.666/93 e legislação pertinente, se manifestada por
escrito e dirigida a Comissão, protocolizando o original até 05 (cinco) dias úteis antes da
data fixada para realização da respectiva sessão pública para abertura dos envelopes
de habilitação, nos horários de expediente acima indicado, exclusivamente no seguinte
endereço: Rua Frei Damião Bozzano, 07 - Itapororoca - Centro - Itapororoca - PB.

d) Caberá à Comissão, auxiliada pelos setores responsáveis pela elaboração deste ato
convocatório e seus anexos, decidir sobre a respectiva impugnação, respondendo ao
cidadão interessado no prazo de até 03 (três) dias úteis, considerados da data em que
foi protocolizada a petição.

e) Decairá do direito de impugnar as falhas ou irregularidades que viciariam o ato
convocatório deste certame, o licitante que não o fizer por escrito e dirigida a Comissão,
protocolizando o original até o 20 (segundo) dia útil que anteceder a abertura dos
envelopes com as propostas, nos horários de expediente acima indicado,
exclusivamente no seguinte endereço: Rua Frei Damião Bozzano, 07 - Itapororoca -
Centro - Itapororoca - PB.

3. DOS PRAZOS E VALORES ESTIMADOS

3.1. Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste Edital excluir-se-à o dia
de início e incluir-se-á o do vencimento e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quanto
for explicitamente disposto em contrário.

3.2. Ocorrendo a decretação de feriado ou qualquer fato que impeça a realização
da abertura da licitação na data marcada, todas as datas constantes deste Edital serão
transferidas, automaticamente, para o primeiro dia útil, ou de expediente normal, subsequente
aos ora fixados. Qualquer alteração de prazo será comunicada às empresas que retiraram o
Edital através do site eletrônico do www.itapororoca.pb.gov.br e www.tce.pb.gov.br naintemet.

3.3. O Contrato tratado neste Edital vigorará a partir da publicação do seu extrato
no Diário Oficial da União, Estado, Município, nos termos do parágrafo único do art. 61, da Lei
nO. 8.666/93.

3.4. O prazo para a execução da obra é de, no máximo, 270 (duzentos e setenta)
dias, após a assinatura do contrato e emissão da ordem de serviço, conforme as etapas
definidas no Projeto Básico.

Rua Frei Damião Bozzano, 07 - Centro - Itapororoca - PB
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3.5. O custo total estimado da obra definida neste Edital é de, no rnaxrmo, R$
678.093,42 (SEISCENTOS E SETENTA E OITO MIL NOVENTA E TRÊS REAIS E
QUARENTA E DOIS CENTAVOS), conforme Anexo" do Edital.
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4. DAS CONDiÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

4.1 Poderão participar deste certame, os licitantes devidamente cadastrados no
Núcleo de Cadastro de Fornecedores da Secretária de Administração, sediado nesta cidade;
ou que atenderem a todas as condições para cadastramento até o terceiro dia anterior à data
prevista para o recebimento das propostas, cuja regularidade será observada, em qualquer das
hipóteses, exclusivamente mediante apresentação do Registro de Fornecedores, ou
equivalente na forma da lei, emitido pelo referido órgão, em plena validade. Os proponentes
deverão entregar a Comissão dois envelopes fechados indicando, respectivamente,
DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA DE PREÇOS, devidamente identificados nos termos
definidos neste instrumento convocatório.

4.1.1 A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados,
inclusive as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da
legislação vigente.

4.2 Será inabilitada a licitante que estiver com a documentação obrigatória e
habilitação parcial inválida, vencida ou inexistente e não apresentar documentação
comprovando sua regularidade,.observados as previsões dos itens 7.16; 7.16.1 deste edital.

4.3 Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime
falimentar, empresas estrangeiras que não funcionem no país, nem aqueles que tenham sido
declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública ou que estejam
cumprindo a sanção de suspensão do direito de licitar e contratar com o ORC.

4.3.1 As empresas em recuperação judicial poderão participar desta licitação
desde que seu plano de recuperação já tenha sido acolhido judicialmente, na forma do art. 58
da Lei nO 11.101/2005, sendo que o mesmo se dará com as empresas em recuperação
extrajudicial com o plano de recuperação homologadojudicialmente.

4.4 O processo licitatório será destinado a todas as empresas, devido ao valor
estimado para a licitação ultrapassar o patamar definido no artigo 6° do Decreto nO8.538, de 6
de outubro de 2015, que regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para
as microempresas e empresas de pequeno porte nas contratações públicas de bens, serviços e
obras, no âmbito da Administração Pública Federal.

4.5 O enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte dar-se-á
nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído
pela Lei Complementar nO123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3°,
devendo ser exigido dessas empresas a declaração, sob as penas da lei, de que cumprem os
requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte,
estando aptas a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 daquela Lei
Complementar.

4.6 A participação nesta licitação implica na anuência expressa da licitante quanto
a sua plena capacidade de executar a obra licitada, bem como quanto a sua concordância em
relação a todos os anexos do Edital.

502 Por credenciamento entendem-se a apresentação conjunta dos segui

Rua Frei Damião Bozzano, 07 - Centro - Itapororoca - PS
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5. DO CREDENCIAMENTO

5.1 O licitante deverá se apresentar, para credenciamento junto a Comissão,
quando for o caso, através de um representante, com os documentos que o credenciam a
participar deste procedimento licitatório.
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documentos:

a) Documento oficial de identidade;
b) Documento que comprove a capacidade de representação, no caso do representante

ser sócio-gerente; ou diretor da licitante;
c) Procuração pública ou particular (neste caso, acompanhada da cópia do ato de

investidura do outorgante no qual conste, expressamente, ter poderes para a devida
outorga), nomeando representante.

d) Tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particular da
qual constem os necessários poderes para, firmar declarações, desistir ou apresentar
as razões de recurso e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame;
acompanhada do correspondente instrumento de constituição da empresa, quando
for o caso, que comprove os poderes do mandante para a outorga. Caso a
procuração seja particular, deverá ser reconhecida a firma em cartório do respectivo
signatário

e) O representante legal e o procurador deverão identificar-se apresentando documento
oficial que contenha foto.

f) Estes documentos deverão ser entregues a Comissão - antes do início da sessão
pública - em original, por qual.quer processo de cópia autenticada por cartório
competente ou membro da Comissão: A autenticação dos documentos, quando
realizada pela Comissão, deverá acontecer, em até 24 (vinte e quatro) horas antes da
abertura do certame.

g) No momento de abertura da sessão pública, cada licitante, por intermédio do seu
representante devidamente credenciado apresentará, em separado de qualquer dos
envelopes, a seguinte documentação: Declaração de Elaboração Independente de
Proposta - Anexo IX.

5.3 Cada licitante credenciará apenas um representante que munido do documento
hábil, será o único admitido a intervir nas fases do procedimento licifatório e a responder, para
todos os atos e efeitos previstos neste edital, por sua representada.

5.3.1 O DOCUMENTO HÁBIL (Carta de Credenciamento - Anexo VI) será
apresentado em separado, fora do envelope "Documentação para habilitação", de forma
a possibilitar a identificação do representante pela Comissão Permanente de Licitação.

5.4 Quando da entrega dos envelopes "Documentos de Habilitação" e "Proposta
Comerciai", o representante da licitante deverá apresentar à Comissão o seu credenciamento
(Anexo VI).

5.5 O representante poderá ser substituído por outro devidamente credenciado.

5.5.1 Não será admitida a participação de um mesmo representante para
mais de uma empresa nesta licitação.

5.6 A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de
credenciamento não inabilitará a licitante, mas impedirá o representante de manifestar- se e
responder por ela no andamento do processo licitatório e implicará na aceitação das decisões
da Comissão Permanente de Licitação, embora não seja negado àquela o direito de participar
da licitação e sanear a ocorrência nas fases subsequentes.

6. DOS ENVELOPES

6.1 Os envelopes "DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO" e "PROPOSTA
COMERCIAL", deverão ser entregues à Comissão de Licitação no dia, hora e local designado

Rua Frei Damião Bozzano, 07 - Centro - Itapororoca - PB
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neste Edital, fechados por cola ou lacre e com as seguintes indicações externas, de forma
visível e perfeitamente identificável:

a) Envelope contendo os documentos de habilitação:

ENVELOPE N. o 1(DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO).

COMISSÃO PERMANENTE DE LlCITAÇAO
RUA FREI DAMIÃO BOZZANO, 07 - CENTRO -ITAPOROROCA - PB.
EDITAL N. 000001/2020 - TOMADA DE PREÇO.
EMPRESA: .
CNPJ: .
DIA E HORA DA ABERTURA , .

b) Envelope contendo as propostas:

ENVELOPE N. o 2 (PROPOSTA COMERCIAL).

COMISSÃO PERMANENTE DE LlCITAÇAO
RUA FREI DAMIÃO BOZZANO, 07 - CENTRO - ITAPOROROCA - PB.
EDITAL N. 000001/2020 - TOMADA DE PREÇO
EMPRESA: .
CNPJ: .
DIA E HORA DA ABERTURA .

6.2 As dúvidas surgidas quanto à interpretação dos documentos desta TOMADA
DE PREÇO elou pedidos de esclarecimentos sobre os mesmos deverão ser apresentados por
escrito e endereçados à Comissã.o Permanente de Licitação (CPL), protocolizando o original
até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para realização da respectiva sessão pública para
abertura dos envelopes de habilitação, nos horários de expediente acima indicado,
exclusivamente no seguinte endereço: Rua Frei Damião Bozzano, 07 - Itapororoca - Centro -
Itapororoca - PB, com indicação do número do edital e itens questionados; as quais serão
respondidas igualmente por escrito e levadas ao conhecimento do solicitante

6.3 Comprovação de que o licitante tem pleno conhecimento das condições
relativas a natureza da obra ou serviços a serem executados, feita através de declaração
formal assinada pelo seu responsável técnico, contendo a identificação da empresa e do
signatário, local e data, e basicamente com os seguintes termos: .... "DECLARAMOS sob as
penalidades da lei, de que temos pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes
à natureza dos trabalhos relativamente ao objeto da Tomada de Preços nO 00001/2020,
assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizaremos para
quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a Fundo
Municipal de Saúde de Itapororoca - PB" e "declaração sob as penalidades da lei, que o
responsável técnico autorizou a apresentação do acervo para comprovação da capacidade
profissional exigida na tomada de preços nO00001/2020 e que integrará o quadro técnico da
empresa caso seja vencedora do referido certame, realizado pela Fundo Municipal de Saúde

Rua Frei Damião Bozzano, 07 - Centro - Itapororoca - PB
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de Itapororoca - PBIJ <III. Deverá ser reconhecida a firma em cartório <.:i0 respectivo
signatário, essas declarações deverão compor a documentação de HABILlTAÇAO.

6.4 No caso do licitante desejar realizar uma visita ao local da obra ou serviços
com o acompanhamento de um responsável do ORC, deverá comunicar previamente a
Comissão com a devida antecedência, observado o prazo máximo para realização da referida
visita, necessária para que seja feito o agendamento junto ao setor competente do órgão.

6.5 A abertura do envelope contendo "DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO"
se dará no dia: 06 de Marco de 2020. às 08h30mjm, na Sala da Comissão de Permanente de
Licitação, localizado na Rua Frei Damião de Bozzano, 07, Anexo, Centro - Itapororoca/P8, em
ato público do qual se lavrará ata circunstanciada assinada pelos licitantes presentes e pela
Comissão Permanente de Licitação.

6.5.1 Aberto o envelope contendo "DOCUMENTAÇÃO PARA
HABILITAÇÃO", nos termos do subitem anterior, a CPL analisará a documentação na mesma
ocasião e procederá a devolução dos envelopes aos licitantes inabilitados, desde que não
tenha havido recurso ou não incidir a hipótese do item7.15.

6.5.2 Os envelopes das licitantes inabilitadas estarão disponíveis para
retirada na CPL em até 10 (dez) dias da homologação do certame, em caso de denegação de
recurso ou se decair do direito à contratação, após o que serão descartados.

6.5.3 Cada licitante far-se-á representar por um só
credenciado na forma do item 5 deste edital.

preposto

6.6 Após o horário referido no subitem 6.5, a Comissão Permanente de Licitação
não receberá nenhum outro documento, nem serão permitidos quaisquer adendos, acréscimos
ou esclarecimentos referentes à documentação ou às propostas, salvo quando julgados
necessários pela Comissão Permanente de Licitação(CPL).

6.7 A abertura do Envelope nO2 "PROPOSTA COMERCIAL" se dará após a
análise dos documentos constantes do Envelope nO1 e divulgação dos licitantes habilitados;
comunicado este que se dará na própria sessão de abertura, indicada no item 6.5.

6.8 Caso haja algum recurso contra o resultado da primeira fase de habilitação dos
licitantes, a sessão de abertura será finalizada e os licitantes habilitados serão posteriormente
intimados dos resultados dos eventuais recursos, do resultado da primeira fase e da data para
abertura do envelope de n° 2 "PROPOSTA COMERCIAL".

7. DA HABILITAÇÃO - DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA

7.1 Para habilitação dos licitantes será verificada os documentos por ele
apresentado. O licitante deverá apresentar os seguintes documentos:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual.
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores ou da
consolidação respectiva.

c) Cópia do CPF e Carteira de Identidade ou outro documento equivalente dos sócios.
d) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do Ministério da

Fazenda.
e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual elou municipal, se houver

Rua Frei Damião Bozzano, 07 - Centro - Itapororoca - PB
CEP: 58275-000 - Tel: (083) 3294-1112... ..



)30

ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

relativo ao domicilio ou sede da licitante.
f) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)
e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da
Fazenda Nacional.

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas da empresa e de seus sócios vigente
expedida pela Justiça do Trabalho, de acordo com a Lei nO12.440/11 e Certidão de
Infracões Trabalhistas, conforme a lei vigente.

h) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicilio do
licitante.

i) Certificado de regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal.
j) Alvará de Localização e Funcionamento concedido pela Prefeitura Municipal da sede

do Licitante, devidamente vigente na abertura da licitação.
k) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensa - CEIS, emitida através do

portal de transparência (www.portaltransparencia.gov.br/ceis). com emissão não
superior a 30 (trinta) dias.

I) Cópia do Alvara atualizado, expedida pela órgão competente sede do licitante,
acompanhado de fotos da fachada e seus interiores, inclusive demonstrando a devida
localização através de coordenadas geográficas.

m) Comprovação de cadastramento nos.termos do item 4.1 deste instrumento.

7.2 O envelope n. ° 01 - "Documentos para Habilitação" deverá conter ainda
(vide modelos nos anexos):

a) DECLARAÇÃO de que possui instalações, aparelhamento técnico e pessoal
devidamente treinado, adequados e disponíveis para a realização dos serviços objeto
desta licitação.

b) DECLARAÇÃO que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo a partir de
quatorze anos, na condição de aprendiz.

c) DECLARAÇÃO, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato impeditivo da
habilitação e, ainda, de que não está impedida de participar de licitação junto ao
Fundo Municipal de Saúde de Itapororoca - PB ou tenham sido declaradas inidôneas
para licitar ou contratar com a Administração Pública e ciência da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores.

d) DECLARAÇÃO de visita técnica ao local da obra. Esta declaração será fornecida pelo
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA (Anexo III e III - A). A Visita Técnica deverá
ser agendada pelo telefone (83) 3294-1112, e será realizada até o dia 05 de Marco
de 2020 no horário de 08hOOminas 12hOOmimpara inteirar-se do local e das
condições técnicas ambientais em que os serviços serão realizados. A não realização
da visita técnica, obriga a licitante a apresentar a declaração respectiva constante no
Anexo 111- A e implicará na aceitação tácita das condições do local e estrutura onde a
obra será realizada, não podendo se escusar em nenhum fato desta natureza para
não aceitar a adjudicação do objeto nem tampouco para aventar no futuro
questionamento técnico ou financeiro, sendo de sua inteira responsabilidade a
assunção de eventuais prejuízos decorrentes de sua inércia em não proceder a visita
técnica, estando inclusive sujeita as penalidades do item 21.2.

Rua Frei Damião Bozzano, 07 - Centro - Itapororoca - PB
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e) CERTIDÃO Negativa de Falência e de Recuperação Judicial expedida pelo
distribuidor da Sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, no prazo
máximo de 30 (trinta) dias corridos da data da entrega do envelope da
documentação. Na hipótese do item 4.3.1 deste Edital, deverão ser apresentados os
documentos nele indicados.

f)DECLARAÇÃO da licitante, quando for o caso, de que cumpre os requisitos legais para
a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando apta a
usufruir do tratamento favorecido, devendo ser reconhecida a firma em cartório do
respectivo signatário ou reconhecida por algum membro da Comissão de Licitação,
desde que o assinante apresente documento oficial com a respectiva assinatura ou
assine na presença do funcionário.

g) Declaração de Elaboração Independente de Proposta de acordo com a Instrução
Normativa nO2, de 16 de setembro de 2009, conforme modelo previsto neste Edital.
(Anexo XI).

h) Termo de Renúncia, caso o participante envie apenas seus envelopes, sem
representante credenciado e desejar renunciar ao direito de interpor recurso e ao
prazo respectivo relativo à Fase de Habilitação, concordando com o prosseguimento
do certame licitatório.

i) Comprovação do item 6.3 do referido Edital.

j) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exerciCIO soda I
apresentados na forma da Lei, com indicação das páginas correspondentes do livro
diário em que o mesmo se encontra, bem como apresentação dos competentes
termos de abertura e encerramento, assinados por profissional habilitado e
devidamente registrados na junta comercial competente, acompanhadodo Registro
do Contador com certidão de quitação e Carteira do CRC, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios.

k) As empresas com menos de 01 (um) ano de exercício social de existência, devem
cumprir a exigência contida no subitem ANTERIOR, mediante a apresentação do
Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado.

7.3 COMPROVANTE de possuir índices contábeis de: Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que 1 (um), apresentados através de
memória de cálculos juntados ao balanço.

7.3.1 A licitante que possuir valor igualou menor do que 1 (um) em qualquer
dos índices contábeis acima, deverá comprovar que possui Patrimônio Líquido de no mínimo
de 10% (dez por cento) do valor total da obra - cotada (tendo como base os valores máximos a
serem pagos pela administração) na data da apresentação dos documentos de habilitação.

7.3.2 Para comprovação do item acima, dar-se-é pela apresentação do
Balanço Patrimonial ou demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da Lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios.

7.3.3 As fórmulas abaixo deverão estar aplicadas em memorial de
cálculos juntado ao balanço.

LG = Atiyo Circylante + Realizáyela Longo prazo Passivo
Circulante + Exigível a Longo Prazo
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SG = Atjyo Total
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC = Ativo Circulante
PassIvo Circulante

7.4 PROVA de inscrição e quitação da empresa junto ao CREAlCAU e seu(s)
responsável(is) técnico(s) junto ao CREAlCAU.

7.5 DEMONSTRAÇÃO de possuir a licitante, na data prevista para entrega da
proposta, profissional (is) de nível superior a seguir: Engenheiro civillarquiteto, devidamente
reconhecido pela entidade competente (CREAlCAU). Um ou mais deve ser detentor (es) de
Atestado (s) de Responsabilidade Técnica; Certidão de Acervo Técnico (CAT) por execução de
obra ou serviço de características semelhantes e compatíveis às do objeto desta licitação,
limitada estas, exclusivamente às parcelas de maior relevância para o objeto licitado, a saber:

a) Telhamento com telha ondulada de fibrocimento;
b) Execução de estrutura de concreto armado Fck = 25 MPA ou superior;
c) Execução de piso em granilite, marmorite ou granitina;
d) Execução de Instalações Elétricas compatível com a obra;
e) Alvenaria de vedação de blocos ceramicos furados;
f) Revestimento cerâmico para paredes;
g) Embasamento com pedra argamassada;

7.5.1 Para comprovação do item 6.5 se dará pela apresentação de qualquer
um dos seguintes documentos, a critério do licitante:

a) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS assinada ou da
ficha de R-egistrodo Empregado;
b) instrumento de contrato de prestação de serviços regido pela legislação civil
comum, devidamente registrado no registro público, nos termos do Art. 221, da
Lei Federal nO10.406, de 10 de janeiro de 2002;
c) ART Cargo-Função ou equivalente, emitido pelo conselhoregional de
fiscalização profissional competente;
d) contrato social, alteração contratual ou equivalente na forma da lei, quando
o responsável técnico for sócio da empresa.

7.5.2 O Atestado de Responsabilidade Técnica por execução de obra ou
serviço deverá ser relativo a características semelhantes e compatíveis ao objeto desta
licitação.

7.5.3 A Certidão de Acervo Técnico - CAT deverá ser referente às afividades
técnicas que fizerem parte das atribuições legais do profissional, sendo que somente serão
aceitas as relacionadas com a execução dos serviços.

7.5.4 O profissional detentor do atestado de responsabilidade técnica deverá
integrar a equipe técnica responsável pela execução dos serviçoscontratados.

7.6 O licitante deverá atender aos requisitos abaixo e os respectivos comprovantes,
obrigatoriamente, integrarão os elementos do envelope DOCUMENTAÇÃO: Comprovação de
garantia, que deverá ser prestada até 05 de Marco de 2020, no valor equivalente a R$
6.780,93. Caberá ao licitante optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma
escriturai, mediante registro em sistema centra/ízado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco
Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômlcos, conforme definido pelo Ministério da
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Fazenda;
b) seguro garantia;
c) fiança bancária.

7.7 A referida garantia deverá ser repassada ao Setor Financeiro do ORC ou
outro informado pela Comissão, o qual emitirá o respectivo documento de quitação,
válido até o seu resgate que somente poderá ocorrer cinco dias úteis após a homologação da
presente licitação. Na hipótese do proponente sagre-se vencedor a referida garantia poderá ser
utilizada, conforme o caso e a critério do ORC, na composição da prestação da garantia do
contrato exigida.

7.8 Os documentos para habilitação poderão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia autenticada por cartório, ou por cópias não autenticadas, desde
que sejam exibidos os originais para autenticação pela Comissão de Licitação.

7.8.1 A autenticação dos documentos, quando realizada pela Comissão,
deverá acontecer, em até 24 (vinte e quatro) horas antes da abertura
do certame.

7.8.2 A autenticação será realizada no endereço estipulado no item 6.5.

7.9 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos
magnéticos, filmes ou cópias em fax símile.

7.10 Não será aceito protocolo de entrega em substituição aos documentos requeridos
no presente Edital.

7.11 As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação na presente licitação ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido
neste Edital ou com irregulari.dades,serão inabilitadas ou decairão do direito a contratação,
segundo o item 10.9 deste edital.

7.12 Sob pena de inabilitação todos os documentos deverão estar:

a) Em nome da licitante com o número do CNPJ e endereço respectivo;
b) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;
c) Se a licitante for a matriz e a prestadora de serviços for a filial, os documentos

deverão ser apresentados em nome da matriz e da filial, simultaneamente;
d) Datados dos últimos 30 (trinta) dias corridos até a data de abertura da licitação,

quando não tiver prazo estabelecido pelo órgão competente expedidor;
e) Não se enquadram na validade prevista acima, os documentos cuja validade seja

indeterminada.

7.13 A Comissão de Licitação reserva-se no direito de proceder a diligencias junto aos
órgãos emitentes das certidões e atestados, bem como solicitar esclarecimentos ou
informações complementares relativas a quaisquer dos documentos apresentados.

7.14 Serão saneados pela Comissão de Licitação, através de informações ou
diligenciamentos requeridos, quaisquer erros evidenciados como meramente formais, tais como
falta de data, rubricas, CNPJ, endereço, observadas as demais disposições do edital.

7.15 A apresentação de documentos ilegíveis serão desconsiderados pela comissão.

7.16 A microempresa ou a empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de sua regularidade fiscal, mesmo que esta
apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. Havendo restrição, será assegurado o
prazo de cinco dias úteis para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento
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do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito de certidão
negativa.

7.16.1 O termo inicial do prazo de cinco dias úteis a que alude o subitem 7.16
corresponderá ao momento em que o Presidente da Comissão de
Licitação declarar o proponente vencedor do certame, prorrogável por
igual período quando requerido pelo licitante.

8. DA PROPOSTA COMERCIAL

8.1. A proposta deverá ser elaborada de forma a atender as planilhas e
especificações constantes deste Edital e seus anexos e não poderá ser maior que o yalor
orçado pela Administração. inçlusiye em relação aos preços unitários estimados pela
Administração.

8.2. A proposta deverá ser apresentada em 1 (uma) via, juntamente com a planilha
orçamentária, cronograma e LDI (Anexo II), redigida em língua portuguesa, sem emendas,
rasuras ou entrelinhas, datilografada ou digitada em papel timbrado da licitante, rubricada e a
última página assinada pelo representante legal da Empresa e por Responsável Técnico da
empresa, com a sua identificação, devendo ainda, constar o carimbo do CNPJ.

8.3. Da proposta deverão constar obrigatoriamente:

8.3.1. Preço do objeto, em moeda corrente nacional, conforme Planilha
Orçamentária constante dos Anexos deste Edital, incluindo todas as despesas, impostos, taxas
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, fretes, seguros e quaisquer outros
que incidam ou venham a incidir sobre a execução dos serviços.

8.3.1.1. Os custos indiretos necessários à execução dos serviços (tais
como torres de guinchos, elevadores, bandejas salva-vidas, maquinário, equipamentos e
ferramentas, etc.), bem como fretes em geral ou transportes em geral (como: materiais e/ou
maquinários/equipamentos/ferramentas, etc.), sejam horizontais elou verticais/içamentos na
obra serão de responsabilidade da CONTRATADA Os custos já devem estarem contemplados
nos custos unitários dos serviços planilhados na proposta da CONTRATADA

8.3.2. Cronograma físico financeiro da execução dos serviços
conforme anexo do edital (Anexo II).

8.3.3. Composição de Custos Unitários contendo, inclusive, o detalhamento da
composição de Lucros e Despesas Indiretas LDI e dos respectivos percentuais praticados (Anexo
II).

8.3.4. A Planilha de quantitativos e preços, o Cronograma físico-financeiro e a
Composição de Custos Unitários, deverão ser assinadas por Responsável Técnico da empresa.
Propostas que apresentem o mesmo Responsável Técnico serão desclassificadas.

8.3.5. Indicar a razão social da licitante, número do CNPJ, endereço completo
(inclusive endereço eletrônico) e dados da conta bancária onde serão depositados os
pagamentos.

8.3.6. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias
corridos da data marcada para recebimento da documentação e proposta.

8.4. Observada a súmula nO262 do Tribunal de Contas da União (oportunidade do
licitante demonstrar a exequibilidade da proposta), serão desclassificadas as propostas que
não atenderem as condições estabelecidas neste Edital ou que estiverem com preço
manifestamente inexequíveis, conforme Art. 48, parágrafo 10 da Lei n. o 8.666/93; a .
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considerados aqueles que sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes
valores:

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento)
do valor orçado pela Administração;

b) valor orçado pela Administração;
c) não formularem a proposta integralmente.

8.5. Em hipótese alguma poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada,
seja com relação ao preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação
dos seus termos originais, ressalvadas aquelas destinadas a sanar evidentes erros materiais,
alterações essas que serão avaliadas pela Comissão Permanente de Licitação.

8.6. Todos os valores, preços e custos da proposta terão como expressão
monetária a moeda corrente nacional (art.5°, Lei n. ° 8.666/93). Serão desclassificadas as
propostas que não atenderem a essa determinação legal.

8.7. . Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital,
nem preço ou vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes.

8.8. Ocorrendo discordância entre os preços unitários e total prevalecerão os
primeiros, e entre os valores expressos em algarismos e por extenso, serão considerados estes
últimos.

8.9. Os licitantes deverão, obrigatoriamente, trazer/apresentar a proposta no
formato Excel, em mídia, para agilizar os trabalhos de correção.

8.10. As propostas deverão ser entregues no dia, hora e local designado no
preâmbulo deste Edital, em envelope devidamente fechado por cola ou lacre e rubricado no
fecho.

8.11. Declaração de Elaboração Independente de Proposta de acordo com a
Instrução Normativa nO2, de 16 de setembro de 2009, conforme modelo previsto neste Edital.
(Anexo XI).

8.12. Os licitante deverão apresentar suas propostas, também em mídia em formato
Excel, para agilizar a correção pelo setor de Engenharia.

8.13. Serão desclassificadas as propostas que deixarem de atender as disposições
deste instrumento.

9. DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES PARA HABILITAÇÃO E PROPOSTA
COMERCIAL.

9.1 Até o dia, hora e local designado neste Edital a Comissão de Licitação
receberá em envelopes distintos devidamente fechados (colados ou lacrados),
os documentos exigidos para a habilitação e as propostas de preços. Os
envelopes deverão indicar o número e o objeto da licitação e o seu conteúdo:
"Documentação para Habilitação" (Envelope nO 1), e "Proposta Comercial"
(Envelope nO2).
9.1.1 Na oportunidade, será apreciada a regularidade do

credenciamento dos representantes.

9.2 As propostas comerciais deverão ser apresentadas, preferencialmente, com as
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páginas devidamente numeradas em papel timbrado da empresa licitante.

9.3 Depois da hora marcada para recebimento dos envelopes nenhum documento
ou proposta será recebido pela Comissão de Licitação.

9.4 Serão abertos primeiramente os envelopes contendo a Documentação para
Habilitação (Envelope n° 01) que será analisada e rubricada pela Comissão de Licitação e
licitantes. Caso a Comissão de Licitação julgue necessário poderá suspender a reunião para
analisar os documentos de habilitação, marcando nova data e horário em que comunicará o
resultado da sua apreciação às licitantes.

9.5 Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior todos os envelopes contendo as
propostas comerciais (Envelope nO02), devidamente fechados, deverão ser rubricados pela
Comissão Permanente de Licitação e licitantes, ficando em poder da Comissão até que seja
decidida a habilitação.

9.6 A Comissão de Licitação manterá em seu poder as propostas das licitantes
inabilitadas, nos envelopes devidamente fechados e rubricados, até o término do período
recursal de que trata o item I do artigo 109 da Lei n. °8.666/93.

9.7 Após o término do período recursal de que trata o item anterior, será
comunicado às licitantes habilitadas, nova data e horário para abertura das propostas e
devolução dos envelopes de propostas das licitantes inabilitadas, observado o item 6..5.3.

9.8 Não havendo licitante inabilitada ou sé todas as inabilitadas manifestarem
desistência expressa em interpor recurso, essa intenção constará de ata a ser lavrada e
assinada por todas as licitantes presentes, quando então serão devolvidos os envelopes de
propostas das licitantes inabilitadas, observado o item 6.5.3, e imediatamente serão abertas as
propostas das licitantes habilitadas.

9.8.1 Será observado pela Comissão Permanente de Licitação as hipóteses
previstas nos itens 7.16, 7.16.1 deste Edital.

9.9 Após a abertura dos envelopes "Proposta Comerciai", os seus documentos
serão rubricados, folha por folha, por todas as licitantes presentes e pela Comissão de
Licitação e, caso a mesma julgue necessário, poderá suspender a reunião para analisar as
propostas e definir a classificaçãofinal.

9.1 O O não comparecimento da licitante ao ato de abertura das propostas ou a falta
de sua assinatura na respectiva ata, quando for o caso, implicará a aceitação das decisões da
Comissão Permanente de Licitação.

9.11 Das reuniões para recebimento e abertura dos envelopes de documentos de
habilitação e propostas comerciais, serão lavradas atas circunstanciadas que mencionarão
todas as licitantes, as propostas apresentadas, as reclamações e impugnações feitas e as
demais ocorrências que interessem ao julgamento da licitação, devendo as mesmas serem
assinadas pelos membros da Comissão de Licitação e também por todas as licitantes
presentes.
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10.1 A licitação será processada em 02 (duas) etapas com julgamento em cada uma
dasfases:

a) Fase de habilitação, que compreenderá a análise dos documentos apresentados no
envelope "Documentacão para Habilitacão" de todas as licitantes (só as licitantes
habilitadas ou aquelas que incidirem na hipótese do item 7.16, passarão à próxima
fase, ou seja, julgamento das propostas comerciais);

b) Fase de julgamento das Propostas Comerciais, que compreenderá a análise dos
documentos contidos no envelope "Proposta Comercial" dashabilitadas.

10.2 O julgamento será baseado no critério do menor preço ofertado para o objeto
da licitação e na análise objetiva da proposta.

10.2.1 Na análise da Proposta a Comissão de Licitação analisará também o
preço unitário ofertado, que deverá respeitar o valor estimado pela Administração e é o limite
máximo admitido para cada item.

10.3 Após análise da conformidade das propostas com o estabelecido neste Edital
será declarada como mais vantajosa para a Administração a oferta de menor preço.

10.4 Serão desclassificadas as propostas que:
a) apresentarem falhas ou omissões relativas ao Edital e ao serviço licitado, que não

forem consideradas evidente erro material pela Comissão Permanente de Licitação.
b) apresentarem preços global e/ou unitário acima do estimado pela Administração.
c) apresentarem preços manifestamente inexequíveis, valores simbólicos, irrisórios ou

de valor zero, incompatíveis com o máximo estabelecido (unitário ou global).

10.5 As licitantes serão classificadas em função de seus preços ajustados, que
serão listados em ordem crescente, sendo considerada vencedora da presente licitação a que
apresentar o menor preço, conforme indicado neste Edital.

10.6 Verificada igualdade de preços entre duas ou mais licitantes, o desempate
obedecerá ao disposto no art.3° parágrafo 2°, c/c art. 45, parágrafo 2° da Lei 8.666/93.

10.7 Se a empresa classificada em 1° lugar não for microempresa ou empresa de
pequeno porte; o Presidente da Comissão Permanente de Licitação convocará a microempresa
(ME) ou empresas de pequeno porte (EPP) que se encontra melhor classificada, cuja proposta
seja igualou até 10% (dez por cento) superior ao preço registrado na proposta comercial pela
primeira colocada, para manifestar formalmente, dentro de até 10 (dez) minutos, seu interesse
em cobrir o preço registrado na proposta pela primeira classificada.

10.7.1 Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, o Presidente da Comissão
Permanente de Licitação convocará as demais microempresas ou empresas de pequeno porte
classificadas nas mesmas condições acima, observada a ordem de classificação, para
cobrirem o preço da primeiracolocada.

10.7.2 Será dado o prazo de 02 (dois) dias para que a Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte apresente a nova Proposta Comercial cobrindo a oferta de menor
valor do certame.

10.8 No caso de todas as propostas serem desclassificadas, a Administração
poderá, a seu exclusivo critério, fixar às licitantes habilitadas o prazo de 08 (oito) dias úteis par
apresentação de outras propostas escoimadas das causas que motivaram a desclassificaçã

Rua Frei Damião Bozzano, 07 - Centro - Itapororoca - PS
CEP: 58275-000 - Tel: (083) 3294-1112.

'. ..



ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

10.9 A não regularização da documentação no prazo previsto no item 7.16 deste
edital implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no
art. 81 da Lei 8666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes,
na ordem de classificação, ou revogar a licitação.

11. DOSRECURSOS

11.1 Dos atos da Administração ou da Comissão, decorrentes da aplicação da Lei
no 8.666/93, caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
intimação do ato ou da lavratura da ata nos casos de:

a) habilitação ou inabilitação da licitante.
b) julgamento das propostas.
c) anulação ou revogação da licitação.

11.2 O recurso previsto nas alíneas "a" e "b", do subitem 10.1 terá efeito suspensivo
e será comunicado às demais licitantes para exercer o direito de impugná-lo no prazo de 05
(cinco) dias úteis.

11.3 Os recursos interpostos contra os atos praticados pela Comissão deverão ser
dirigidos à autoridade contratante, por intermédio do Presidente da Comissão Permanente de
Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou,
nesse mesmo prazo, encaminhá-los devidamente informado àquela autoridade, Neste caso, a
decisão deverá ser proferida dentro de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do
recurso.

11.4 A intimação dos atos referidos nas alíneas "a", "b", "c", do subitem 11.1, será
feita mediante publicação no Diário Oficial da União, Estado, Município, salvo para os casos
previstos nas alíneas "a" e "b" se presentes os prepostos de todas as licitantes no ato em que
foi adotada a decisão, quando poderá ser feito por comunicação direta aos interessados e
lavrada em ata.

11.5 Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos.

12. DA GARANTIA:Art.56 parâgrafos 2l' e 30 da lei 8.666/93

12.1 Os serviços objeto deste edital deverão possuir garantia mínima de 5 (cinco)
anos previstos no art. 618 do Código Civil, a contar do recebimento definitivo
dos mesmos.

12.2 A empresa vencedora da licitação deverá prestar garantia financeira para
assegurar a plena execução do contrato, de acordo com o Art. 56, da Lei 8.666/93,

12.2.1 A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o
pagamento de:

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento
das demais obrigações nele previstas;

b) prejuízos causados à Administração ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo
durante a execução do contrato;

c) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contrata; e
d) obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza,
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adimplidas pela contratada.

12.2.2 A garantia será exigida no prazo rnaxrrno de 10 (dez) dias úteis,
prorrogáveis por igual período à critério da Administração, após a assinatura do contrato em
favor do Fundo Municipal de Saúde de Itapororoca - PB e deverá corresponder a 5% (cinco por
cento) do valor global do contrato, numa das seguintes modalidades:

a) caução em dinheiro;
b) títulos da dívida pública da União;
c) fiança bancária;
d) seguro garantia.

12.2.3 A modalidade seguro-garantia somente
contemplar todas as alíneas indicadas no item 12.2.2.

será aceita se

12.2.4 A não apresentação da garantia no prazo estipulado no subitem
11.2.2 implicará na rescisão do contrato por culpa da Contratada, estando a mesma sujeita as
penalidades das alíneas "d" e "e" do item 20.2 deste edital.

12.2.5 Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, em pagamento
de qualquer obrigação, inclusive indenização a terceiros, a Contratada deverá proceder à
respectiva reposição no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data em que for notificada
pela Contratante.

12.2.6 A garantia deverá ter validade de 03 (três) meses após o término do prazo
previsto para a execução da obra, devendo ser renovada a cada eventual prorrogação efetivada
do contrato.

12.2.7 Após o cumprimento fi·ele integral do contrato e recebimento definitivo do
seu objeto, o Fundo Municipal de Saúde de Itapororoca - PB devolverá à Contratada a garantia
exigida.

13. DA CONTRATAÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL

13.1 Será firmado contrato para a prestação do serviço, nas condições previstas no
Edital, cuja minuta deve ser previamente examinada pelos licitantes, eis quê é
parte integrante do Edital.

13.2 Farão parte integrante do contrato, independentemente de transcrição, todos os
elementos apresentados pela licitante vencedora que tenha servido de base à licitação, bem
como as condições estabelecidas neste Edital e seusAnexos.

13.3 O contrato somente terá validade e eficácia depois de aprovado pela
autoridade competente do Fundo Municipal de Saúde de Itapororoca - PS e publicado por
extrato no "Diário Oficial da União, Estado e Munícipio", às expensas da Contratante, em
conformidade com o disposto no parágrafo único do art. 61 da Lei 8.666193.

13.4 A contratação com a vencedora far-se-á por "termo de contrato" com base no
Edital, na proposta apresentada e na Lei n. 08.666/93.

13.6 O Contratado é responsável pelos danos causados à Administração ou a
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13.5 A recusa injusta do adjudicatário em.assinar, aceitar ou retirar o contrato ou
instrumento equivalente dentro do prazo de 5 (cinco) dias, após a comunicação pela
Administração, sujeitará a empresa à perda do direito à contratação e às penalidades
estabelecida nas alíneas "d'' e "e" do item 20.2 deste Edital.
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terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, bem como pelos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais e quaisquer outros resultantes do objeto desta licitação.

13.7 O contrato resultante da presente licitação poderá ser rescindido de
conformidade com o disposto nos arts. 77 a 80 da Lei n. 0: 8.666/93.

13.8 Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a Contratada será
regularmente notificada, na forma da lei.

13.9 Da garantia do contrato: No prazo de 5 (cinco) dias após a assinatura do
contrato, o licitante deverá prestar garantia correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o
valor da contratação, em conformidade com Art. 56 da Lei 8.666/93.

13.10 O valor da garantia poderá ser atualizado sempre que houver alteração,
reajuste ou revisão do valor do contrato.

13.11 A garantia prestada será restituída após o cumprimento integral de todas as
obrigações contratuais e, quando em dinheiro poderá ser atualizada monetariamente, conforme
disposto no Art. 56, §4°, da Lei 8.666/93.

13.12 Não ocorrendo a efetiva prestação de garantia no prazo determinado sujeitará
o contratado às penalidades legalmente estabelecidas, sem prejuízo da rescisão do respectivo
contrato.

13.13 Conforme o caso e a critério do ORC, a garantia prestada na fase de
habilitação da licitação poderá ser utilizada na composição da garantia do contrato.

14. DA VIGÊNClA E PRAZO DE EXECUÇÃO

14.1 A prestação dos serviços vigorará a partir da data de assinatura do contrato. O
prazo de execução do serviço, objeto desse edital, será conforme o
cronograma especificado em anexo neste edital, delimitado em até 27D
(duzentos e setenta) dias, e será contado a partir da expedição da ordem de
serviço pela contratante.

15. DO PREÇO/DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

15.1 A despesa para a presente contratação correrá por conta da Fundo Municipal
de Saúde de Itapororoca - PB e está autorizada até o limite de R$ 678.093,42 (SEISCENTOS E
SETENTA E OITO MIL NOVENTA E TRÊS REAIS E QUARENTA E DOIS CENTAVOS), no
seguinte dotação Orçamentária:

Recursos Federais, Próprios e Outros do Município de Itapororoca:
12.120 Fundo Municipal de Saude de Itapororoca
10301 02101020 ConstlAmp/Reforma de Unidades de Saude
0002164490.51 991211 Obras e Instalações
0002184490.51 991215 Obras e Instalações
PROPOSTA: 12.099.621/0001-53

15.2 A prestação do serviço será executada pelo preço apresentado na proposta da
vencedora, incluindo todas as despesas necessárias à sua perfeita execução.
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16. DO PAGAMENTO

16.1 O pagamento ao Contratado será feito em moeda corrente e será efetuado
conforme o andamento da obra e cronograma físico/financeiro apresentado na proposta,
através de Ordem Bancária creditada em conta corrente após a apresentação da medição
acompanhada da Nota Fiscal devidamente atestada pelo setor responsável pelo seu
recebimento, acompanhados de comprovação das mesmas condições de habilitação deste
Edital (regularidade da situação da contratada) e, desde que não haja fato impeditivo
proporcionado pela contratada. O prazo para pagamento, após o atesto da Nota Fiscal, é para
ocorrer mediante transferência bancária no prazo de até trinta dias, contados do período de
adimplemento e consequente liberação do montante referente ao Contrato de Repasse.

16.2 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o contratado não
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização
financeira devida pela Fundo Municipal de Saúde de Itapororoca - PB, após o prazo de 30
(trinta) dias do aceite (atesto) da Nota Fiscal e a correspondente efetivação do pagamento,
será calculada tendo como índice de referência o IGPM (índice Geral de Preços do Mercado).

16.2.1 O prazo de 30 (trinta) dias para pagamento não será computado para
efeitos de atualização financeira, no caso de eventual atraso nopagamento.

16.3 Previamente ao pagamento, será realizada consulta, para verificação da
situação da contratada, relativamente às condições de habilitação exigidas na licitação.

16.3.1 Constatada a situação de irregularidade da contratada o pagamento
será realizado, porém, a Administração promoverá advertência à contratada, por escrito, para
que a mesma regularize a sua situação no prazo de até 5 (cinco) dias úteis ou, no mesmo
prazo, apresente defesa, que será avaliada e decidida nos termos previstos pela lN n04 de
15/10/2013 do MPOG, que alterou a lN n° 2 de 11/10/2010.

16.3.2 No caso de não ser regularizada a sua situação, nem ser acolhida as
razões de defesa a Administração oficiará aos órgãos fiscais e a contratada estará sujeita à
rescisão do contrato além das penalidades previstas no item 20 alíneas "b" e "c" do Edital.

16.3.3 A Administração observará as normas contidas na lN nO 02 de
11/10/2010 da SLTI do MPOG, com as alterações e inclusões nela introduzidas.

16.4 Os pagamentos somente serão realizados mediante crédito na conta corrente
do contratado informada na proposta comercial.

16.5 Será efetuada a retenção de tributos e contribuições conforme artigo 64 da Lei
n° 9.430 de 27/12/1996. As pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES NACIONAL não estão
sujeitas a retenção, desde que apresentem Declaração na forma do Anexo IV da lN RFB nO
1234 de 11/01/2012 da Receita Federal do Brasil e alterações posteriores.

16.6 Não será efetuado qualquer pagamento à Contratada enquanto houver
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual, não apresentação da documentação exigida neste Edital, em caso de irregularidade
fiscal, pela inexecução ou execução inadequada dos serviços.

16.7 À Contratada caberá sanar as falhas apontadas pela Fiscalização, submetendo
a nova verificação do Contratante os serviços executados fora das especificações técnicas dos
Anexos deste edital, após o que a Fiscalização procederá a nova conferência, para efeitos de
atestar a nota fiscal para pagamento.

16.8 À critério da Contratante poderão ser utilizados os pagamentos devidos para
cobrir possíveis despesas com multa, indenização a Fundo Municipal de Saúde de Itapororoca
- PB ou a terceiros, seguros ou outros de responsabilidade da Contratada.
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16.9 O pagamento deverá ser solicitado ao Fundo Municipal de Saúde de
Itapororoca - PB, mediante apresentação de fatura, e somente ocorrerá depois de atestada a
conformidade da prestação dos serviços com as exigências contratuais e o disposto nos itens
precedentes.

16.10 O Fundo Municipal de Saúde de Itapororoca - PB reserva-se, ainda, o direito de
somente efetuar o pagamento da prestação dos serviços após a comprovação do pagamento
dos correspondentes salários dos empregados da Contratada e dos respectivos encargos
sociais.

16.10.1 Essa comprovação será demonstrada mediante
apresentação de documentos oficiais, individualizados e identificados porcontrato.

16.11 O pagamento da primeira parcela ficará condicionada à apresentação da guia
de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) de execução dos serviços, assim como o
devido registro da obra no Instituto Nacional de Seguro Social Cadastro Especifico no INSS
(INSS matricula CEI).

17. DASOBRIGAÇÕESDA CONTRATADA

17.1As obrigações da Contratada estão retratadas no inciso III - Responsabilidades,
nO2 do Anexo I do Edital, - Responsabilidades da contratada do Anexo I
(memorial descritivo e especificações técnicas) do Edital, bem como na
clausula sétima da minuta de contrato (Anexo IX do Edital), cujo exame deve
ser feito pelos licitantes.

18. DASOBRIGAÇOESDA CONTRATANTE

18.1 Acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução dos serviços contratados, bem
como atestar nas notas fiscais e faturas, a efetiva prestação dos serviços, por
meio de representante especialmente designado, conforme os termos deste
Edital.

18.2 Efetuar os pagamentos à contratada mediante a apresentação das respectivas
faturas, devidamente discriminadas e atestadas pelos setores próprios, no prazo máximo de 30
(trinta) dias, se não houver pendências em obrigação da Contratada.

18.3 Proporcionar à Contratada todas as facilidades para que possa desempenhar o
objeto do contrato de forma satisfatória.

18.4 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo
responsável técnico da Contratada.

18.5 Comunicar oficialmente à Contratada quaisquer falhas ocorridas, consideradas
de natureza grave.

18.6 Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços realizados que a Contratada
executar fora das especificações do Edital ou dos padrões de qualidade definidos em normas
técnicas.

19. DA FISCALlZAÇAo DOCONTRATO
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19.1 A prestação dos serviços será objeto de acompanhamento e fiscalização por
servidor ou consultor devidamente designado pela Contratante.

19.2 A fiscalização é exercida no interesse da Administração e não exclui, nem
reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade
e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e
prepostos.

19.3 Quaisquer exigências da fiscalização deverão ser prontamente atendidas pela
Contratada, sem ónus para o Fundo Municipal de Saúde de Itapororoca - Ps.

20. DOSCRITÉRIOSPARA MEDiÇÃO

20.1 Os critérios para medição estão retratados no item 32 - Critério de Medição, do
Anexo I do Edital.

21. DAS PENALIDADES

21.1 Se a vencedora do certame não comparecer para assinar o contrato no prazo
de 05 (cinco) dias a contar do recebimento da notificação que lhe será encaminhada, estará
caracterizado o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se à multa e
suspensão do direito de licitar e contratar com o Fundo Municipal de Saúde de Itapororoca - PS
por prazo de até 2 anos, além de outras penalidades previstas na Lei n.? 8.666/93,
podendo ser convidadas a assiná-lo as demais licitantes na ordem de classificação final, em
igual prazo, mantendo-se as mesmas condições propostas pela primeira colocada, inclusive
quanto ao preço.

21.2 Em caso de inexecução dos serviços, erro de execução, execução imperfeita,
mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a
Contratada, garantida prévia defesa, estará sujeita às seguintes penalidades:

a) advertência;
b) o não cumprimento do cronograma por parte da Contratada lhe acarretará multa. As

multas serão aplicadas por item do cronograma em atraso ou em descumprimento e
serão estipuladas.em 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do
contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora
contratado;

c) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato por infração de
qualquer cláusula contratual, inclusive atraso na entrega do objeto licitado;

d) suspensão do direito de licitar e contratar com o Fundo Municipal de Saúde de
Itapororoca - PS por prazo de até 2 anos;

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

f) simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93.
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21.3 A multa será aplicada sobre o valor do contrato e poderá ser descontada dos
pagamentos, ou quando for o caso, cobrada judicialmente pela Contratante.

21.4 As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso
fortuito, força maior, devidamente justificadas e comprovadas, a juízo da Administração.
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21.5 A empresa Contratada fica ciente que o recurso para a execução da obra é
proveniente de verba pública e fica sujeito a sanções da Lei 8.666 de1993.

22. DASDISPOSIÇÔESGERAIS

22.1 Na proposta apresentada, no caso de discordância entre os preços unitários e
globais, prevalecerão os primeiros; no caso de discordância entre os valores
numéricos e por extenso, prevalecerão os últimos, devendo a Comissão de
Licitação proceder.às correções necessárias.

22.2 Não serão permitidos quaisquer adendos, acréscimos ou retificações aos
documentos e propostas, depois de apresentados.

22.3 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou
apresentação da documentação e propostas relativas à esta licitação.

22.4 As licitantes deverão cumprir as recomendações deste Edital, uma vez que a
inobservância de quaisquer de suas disposições, ressalvados erros materiais, constitui motivo
de invalidação irreversível de suas propostas.

22.5 É facultada à Comissão de Licitação ou autoridade superior, em qualquer fase
da licitação (habilitação e classificação das propostas), a promoção de diligência, destinada a
esclarecer ou a complementar a instrução do processo, bem como solicitar esclarecimentos ou
informações complementares relativas aos documentos e proposta apresentadas.

22.6 Não será habilitada a licitante que por inadimplência tenha dado causa à
rescisão de contrato celebrado com o Fundo Municipal de Saúde de Itapororoca- PS ou à qual
tenha sido aplicada a penalidade previstas no art. 87, inciso IV, da Lei n. ° 8.666/93.

22.7 Responde o licitante, por seu representante legal, pelos atos tendentes a
fraudar ou frustrar a licitação; impedir, perturbar ou tentar dificultar a realização de qualquer ato
do procedimento licitatório; afastar ou procurar afastar licitantes; impedir o caráter competitivo
da licitação; fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública, elevando arbitrariamente os preços;
tornando, por qualquer modo, injustamente, mais onerosa a proposta, a execução ou prestação
do serviço, conforme previsto na Lei n.": 8.666/93 e na legislação penal aplicável, bem como
induzir ou manter em erro repartição pública competente, sonegando-lhe informação ou
prestando-a falsamente, bem como constatado a existência de dolo ou má fé durante as fases
licitatórias, pela improcedência ou inoportunidade da arguição com intuito meramente
protelatório, a recorrente ficará sujeita às penalidades cabíveis.

22.8 A autoridade superior do Fundo Municipal de Saúde de Itapororoca - PS
poderá revogar, total ou parcialmente, a presente licitação, por interesse público, ou anulá-Ia
por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, nos termos do art. 49 da Lei n.
0: 8.666/93, não cabendo aos licitantes direito à indenização ou reclamação de qualquer
natureza.

22.9 Não serão levadas em consideração vantagens não previstas neste Edital. No
caso de alteração em pontos essenciais deste Edital, dentro do prazo estabelecido para início
da abertura dos documentos e propostas, este será prorrogado e as modificações terão a
mesma divulgação prevista para o edital.

22.10 A participação da licitante implica na aceitação plena de todos os termos do
Edital, independentemente de observação diversa contida em Sua proposta, bem como das
condições básicas da prestação de serviço ao Fundo Municipal de Saúde de Itapororoca - PS.
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As notificações, intimações e comunicações ao licitante vencedor, à

critério do Fundo Municipal de Saúde de Itapororoca - PS, poderão ser realizadas
eletronicamente, no endereço de E-mail informado na documentação e/ou proposta comercial.

22.12 Os casos omissos serão resolvidos de comum acordo entre as partes,
registrados em Ata, ouvido e preservado os interesses do Fundo Municipal de Saúde de
Itapororoca - PS e o erário público.

22.13 Se a licitante vencedora não assinar o termo de contrato no prazo estabelecido,
é facultado o Fundo Municipal de Saúde de Itapororoca - PS convocar as licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas
condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços ou revogar a
licitação, independentemente da cominação prevista neste Edital.

22.14 Os elementos contidos neste Edital são meramente informativos e, em
consequência, não significam obrigação contratual por parte da Administração que, por razões
de ordem legal, interesse e conveniência, reserva-se o direito de modificá-lo, sendo as
alterações, quando meramente redacionais e inquestionavelmente não afetarem a formulação
das propostas comunicadas diretamente às interessadas. Nos demais casos será reaberto o
prazo inicialmente estabelecido e comunicado pelos mesmos veículos de divulgação utilizados.

22.15 O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora,
farão parte integrante do Contrato independentemente de transcrição.

22.16 As propostas de preços que forem desclassificadas serão na própria sessão
pública da licitação devolvidas a seus titulares, caso não haja recursos. Havendo recursos será
observado o item 6.8 do Edital.

22.17 Após apresentação da proposta, não cabe desistência da mesma.

22.18 O proponente que vier a ser contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas
condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte
e cinco por cento) dovalor inicial atualizado do Contrato.

22.19 A formação do preço de eventuais aditivos contratuais contará com orçamento
específico detalhado em planilhas elaboradas pela Administração, mantendo-se em qualquer
aditivo contratual, a proporcionalidade da diferença entre o valor global estimado pela
Administração e o valor global contratado, mantidos os limites do art. 65, §1°, da Lei 8.666, de
21 de junho de 1993.

22.20 Os serviços extra contratuais não planilhados ou não previstos, acaso venha a
ser necessário por alteração qualitativa motivada do projeto ou das especificações, para melhor
adequação técnica dos objetos da contratante, serão acordados em conformidade com os
preços praticados pelo mercado, tendo como referência (teto máximo) a tabela SINAPI _
Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e índices da Construção Civil, mantido e divulgado na
Internet pela Caixa Econômica Federal e ISGE e não poderão ultrapassar, no seu conjunto,
10% (dez por cento) do valor total do contrato, computando-se esse percentual para verificação
do limite previsto no § 1° do art. 65 da Lei 8.666/93.

22.21 As alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das
peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do
projeto não poderão ultrapassar, no seu conjunto, 10% (dez por cento) do valor total do
contrato, computando-se esse percentual para verificação do limite do art. 65, §1°, da Lei n°
8.666, de 21 dejunho de 1993.

Rua Frei Damião Bozzano, 07 - Centro - Itapororoea- PS
CEP: 58275-000 - Tel: (083) 3294-1112.
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ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

22.22 Como condição para celebração do Contrato/retirada da Ordem de Serviço, o
licitante vencedor deverá se encontrar nas mesmas condições requeridas na fase de
habilitação, bem assim para o recebimento dos pagamentos relativos ao serviço executado e
aceitos em toda a vigência do contrato.

22.23 A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à
contratação.

22.24 Caso o licitante necessite informações sobre os projetos poderá solicitar via
correio eletrônico pmilicitaca02013@hotmail.com a completa dos projetos ou trazer um
PENDRIVE para a cópia dos mesmos quando da visita técnica

22.25 Para fins judiciais é competente o Foro da MAMANGUAPE-PS, para dirimir
eventuais pendências oriundas da presente licitação, com renúncia de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

22.26 São partes integrantes deste Edital:

ANEXO I: Memorial Descritivo e Especificações Técnicas;
ANEXO II: Cronogramas, Planilhas Orçamentárias e LDI;
ANEXO III: Declaração de Visita Técnica e Declaração de Desinteresse de Visita
Técnica com Afirmação das Consequências Decorrentes;
ANEXO IV: Declarações;
ANEXO V: Proposta Comercial;
ANEXO VI: Carta de Credenciamento;
ANEXO VII: Declaração que Cumpre os Requisitos para Qualificação como microempresa
ou empresa de pequeno porte, se for o caso;
ANEXO VIII: Projetos;
ANEXO IX: Minuta do Contrato;
ANEXO X: Modelo de Apresentação de Preposto da Empresa Contratada;
ANEXO XI: Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta;
ANEXO XII: Modelo de Ordem de Serviço.
ANEXO XIII: Termo de Renuncia.

Itapororoca - PS, 23 d J eiro de 2020.

Rua Frei Damião Bozzano, 07 - Centro - Itapororoca - PS
CEP: 58275-000 - Tel: (083) 3294-1112... ..
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
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EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N° 00001/2020
ADMINISTRATIVO N°: 200122TP00001

TIPO: MENOR PREÇO
REGIME: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

ANEXO I

MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇOES TÉCNICAS
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ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL 'DE ITAPOROROCA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N° 00001/2020
ADMINISTRATIVO N°: 200122TP00001

TIPO: MENOR PREÇO
REGIME: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

ANEXO II

CRONOGRAMAS, PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS E LDI
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ESTADO DA PARAlBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

PROJETO: UBS - SÃO JOÃO III

Planilha Orçamentária BOI= 25%

ITEM
DISCRIMINAÇÃO

QUANT. UND.
P. UNIT. SI P. U.CI P. PARCIAL CI cOOIGO AGOSTOI

BOI aDI BOI 2019

1.0 Serviços preliminares

6.271,89

Ui CAPINA e LIMPEZA ~ANUAL DE TERRENO
630,00 m' 0,98 1,23 174.90 738591Q02-SINAPI

1.2

LOCAÇÃO DE CONSTRUÇÃO DE EDIFICAÇÃO ENTRE 200 E 1000 M2, INCLUSIVE EXECUÇÁO

OE GABARITO DE MADEIRA
4.05,.1,0 m' 4.70 5,88 2.381,99 04176/0RSE

1.3 PLACA DE OBR'A~M CHAPA DEACO GALVANIZADO
10,00 m' 311,50 . 311,50 3.115,00 74209/Q011-SINAPI

2.0 Movlme.nlo de terr.

15.Q8.6,56

2.11 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M.

~ 93358·SINAPI
67,64 m' 48,85 61,06 4.130,10

REAIE-RRO MANUAL APILOAOO COM SOQUETE.

t::I

2.2

40,58 m' 29,62 37,03 1.502.68 96995-SINAPI ~

2.3 ATERRO MANUAL DE VALAS COM AREIA PAr;v. A~RRO
91,34 m' 82.19 '.03,49 9.452,78 94342-SlNAPI

r,;;;.,.~
l~" .

3.0 Fundações

29.35.4,98 '~Jj
3.1 EMBASAMENTO C/PEDRA AIIIGAMASSADA UTILfZANDQ ARG.CIMjAREJA 1:4

67,64 m' 329,67 412,09 27.873,77 95467..$INAPI r~·b~
ALVENARIA DE VEDAÇÃO I!>~ BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL. DE 9X19X19CM

aC:
C!:'"

3.2 (ESP!;SSURA. 9CM) OE PAREDES COM ÁREA lfQUIDA MAIOR ou
IGWAL A 6M2 COM VÃOS E-

CO!
- -~ ~

ARGAMASSA OE ASSENTAMENTO ~OM PREPARO MANUAL (alvenatl'a ,de 1 vez)
24,03 m' 49.31 61.64 1.481,21 87520-S INAPI <::

4.0 .Superestrutura

125.171,14

4.11
CONCRETO FCI( " 2SMPA,_ TRAÇO

1:2,3;2.7 (CIMENTOI AREIA MÉDIA! BRITA 1) - PREPARO

MECÂNJCO COM BETONEIRA 400 L
48,04 m' 297,71 372 t4 17.877.61 94965-SINAPI

4.2
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA, EM MADEIRA SERRADA, 4 UTIliZAÇÕES 738,45 m' 69,08 86.35 63.165,16 97086-SINAPI

4.3

ARMAÇM DE PILAR OU VIGA DE UMA E:STRUTURAOONVENCIONAL DE CONCRETO ARM ~DO EM.

UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILrZANDO AÇO CA-SO
2.812,1@ kg 9,05 11,31 31.604,85 92776-SINAPI

4.4

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM

UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-60
908,80 kg 10,32 12,ao 11.723,52 92775-SINAPI

5.0 ElevaçãQ

32.624,34

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERAMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 9X19X39CM

5.1
(ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM Á:REA.l.:laUIDA MÀIOR OU IGUAL A 6M' COM VÃOS E
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO· MANUAL ('Ii!lvenaria de 1/2 vez) 845,49 m2 30,65 38,56 32.602.09 87490-SINAPI

5.2

C06000 CERAMICO (ELEMENTO VAZADO), 9X20X20CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA

TRACO 11:4 DE CIMENTO E AREIA
0,18 m' 98,90 123,63 22,25 95465-SINAPI

6.0 Coberta

e9.273,06

o
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o o
ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANT. UNO.

P. UNIT. SI P.U.CI P. PARCIAL CI CÓDIGO AGOSTOI
BOI BOI BOI 2019

.
TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA

6.11
ONDULAIDA DE FLBROCIMEN.TO,METÁLICA, PLÁSTICAOU TERMOACÚSTl(A, INCLUSOTRANSPORTE 454,17 m2 12,Q3 16,116 7.339,39 92543-SINAPI

TECHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM; CIDM RECOBRIMENTO

6.2 LATERALDE 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM INCLINAÇÃO MAIOR QUE 10·, COM ATÉ 2 ÁGUAS,

INCLUSO IÇAMENTO 454,17 ma 41.17 52,21 23.714,22 94207-SrNAPI

6.3
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVINlENTO DE 50 CM, INCLUSO

TRANSPORTEVERTI~L 87,55 m 59,49 74,36 6.510,22 94228~SINAPI

6.4
RlJFO EM FI8aoClMENTO PARA TELHA ONDULADA E ..6 MM, ABA DE 26 CM, INCLUSO

TRANSPORTEVERTlCÃL 51,73 m' 21)J11 35,01 1.811,07 100435-SINAPI

ALVENARIA OE VEDAÇÃO DE BLOCOS CEAAMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 9X19X39CM
6.5 (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM AiREAUQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6M" COM VÃOS E

ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL (alvenaria de 1/2 vez piplatibanda) 114,98 m2 30,85 38,56 4.433,63 87490-SINAPI

6.6
F~RO DE GESSO COMUM, EM P,LACAS6O~60 CM, INCLUSIVe MAQEIRAMENTO· COM RIPÕES

3,5eM X SiseM, INSTALADO 335,97 m2 60.64 75,80 25.466,53 D1954/0RSE

1.0 Piso 97.037,90

7.11 LASTROOECONCRETO MAGRO, MUCADO EM PISOSOU RAoIERS_ 41,86 m3 369,05 4.61,31 19.310.44 96620·SINAPI

7.2
CONTRAPFSO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MANUAL. c::s
APlICA.OO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIPO ESPESSURA 3CM. 523,24 m" 30,96 38 zo 20.24939 87632-SINAPI ~
PISO EM'GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA ESPESSURA 8 MM. INCLUSO JUNTAS DE

84191.SINAP ..(l
.....,

7.3
DILA TACAO PLA$T1CAS 356,77 ma 102,31 127;89 45.627,32

~7.4
EXECUÇAO DE PASSEIO (CALÇI>iOA) OU PISGl OE CONCRETO eOM CONCRETO MOLDADO lN

94994·SINAPI ~LOCO, F~ITO F;M OBfRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM 123,67 m2 62,51 78,21 9.672,23 1::1

7.5
EXECUÇAO DE pATIO/ESTACIONAMENTO EM PISO INTERTRAVAOO, coM BLOCO I~RETANGULAR COR NATURAl DE 20 X 10 CM ESPESSURA 8 CM. 42,80 m2 40,7'2 50,90 2.178,52 92398-S INAPl ~

a-.::
8.Q R8.'Mstiment() 66.866,48 .~

CHAPISCO APt!CADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM
:;;:

8.11 COLHER OE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL 1.920,94 m2 2,7~ 3,45, 6.627,24 87878-SINAPl

EMBQÇO, PARA RECEBIMENTO IDECERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:6, PIREPARO
8.2 MANUAL, APLICADO MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE

COM ÁREA MENOR QUE 5M2, ESPESSURA D,E20MM, COM EXECUçAo DE TALlSCAS 298,98 mO: 211Q 33,90 10.135,42 87528,.SINAPI

REVESTIMENTO CERÁMICO PAR1\ PAREDES INTERNAS OOM pLACAS TIPO ESMALTADA
8.3 EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5M2 A

MEIA ALTURA DAS PAREDES 298,98 .1W 48.37 60.46 18.076,33 87266-SINAPI

MASSA UNICA. PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8., PREPARO
6.4 MANUAL. APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREOES, ESPESSURA DE

10MM, COM EXECUCÃO DE TAlISCAS 1.621,96 m' 15,79· 19,7:4 32.017,49 87548-SINAPI

9;0 Esquadrtas 46.1.07,66

9.t JANELA DE ALUMINIO DE CORRER, 2 FOLHAS, FIXAÇAO COM P.ARAFUSO SOBRE
CONTRAMARCO (EXCLUSNE CONTRAMARCO), CQM VIDROS PADRQNIZAIM 20,73 m' 320,35 400,44 8.301,12 94570-SINAPI
KIT DE P0RTA OE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (lEVE OU MEDIA), ESPESSURA DE
3,5CM, IT,ENS INCLUSOS: DOe~DlçAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE.

~ FECHADURA COM EXECUçAO DO FURO - FORNECIMENTO E II!JSTALACÃO 58.42 m2 382.65 478,31 27.942,87 91314·SINAPI
~

o
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ITEM DISCRIMINAÇÃO QIlIANT. UND.

P. UNIT. SI P. U.CI P. PARCIALCI CODIGO AGOSTOI
BOI BOI BOI ~O19

r 9.3 PORTA EM AlUMINIO, COM DUAS fOLHAS PARA VIDRO, INCLUSO VIDRO LISO INCOLOR,
FECHADURA E PUXADOR, SEM GUARNICAO/ALIZARNISTA 13,8() m~ 539,lQ 673,96 9.300,65 68050-SINAPI

9.4 PORTÃO'EM ALUMINIO, COR N/B/P, EM PERFIS BUZIO QUADRADO OU LAMBRIL, COMPlETO
INCLUSIVE ROD(ZIOS, PERfis E FECHADURA z.se mO' 320,83 ~1,04 1.163,02 11955/0RSE

,

1Q.{) Instalaçõe~ Hidtá.ulicas 10.293,34

10.1 APARELHO

10.1.1.
TORNEIRA CROMADA OE MESA, 1/2" OU 314",PARA LAVA'TORIO, PADRÁO POPULAR·
FORNECIMENllO E IN-STALACÀQ~ 26,OQ pç 44,52 55.65 1.446,00 86906- SINAPI

10.1.2
VASO SANITARio SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA, INCLUSO ENGATE
FLE;XíVEL EM pLÁsnco BFRANCO,112X 40CM - FOF.\NECIMENTO E INSTALACÃO. 6,01) pç 36334 454,t8 2.125,08 ll6931-SINAPI

10.1.3 CHUVEIRO pLASTICO sEt,ií~EGISTRO 2,0$ Jl2. 16,43 ' 20,54 41,08 02050l,ORSE

10.2 METAIS
10.2.1 REGISTRO DE.GAVETA BRUTO, IlATÃO, RoscAvEl, 314", FORNECI.DO E INSTALADO 600 pç 32,56 40,10 244,20 $l'l'353-SINAPI

10.2.2
REGISTRO OE PRE;SSÃO BRUTO; LATA'O, 'RQSCAVEL, 314",COM ACABAMENTO E CANOPLA
CROMAiOOS. FORNECIDO E INSTALAm) 5,00 _j)(i 69,7'9 87,24 436,20 89985-SINAPI

10,2;3
REOtSTRO DE GAVETA BRUTO, llATAO, ROsCAVEl, 3/4", COM ACABAMENTO E CANOPLA

~CROMADOS. FORNECIDO tE INSTALADO 11,00 pi; 73,57 91,96 1m1,56 89987-SINAPI

10.3 PV'c'ACESSÓRIOS f;:;::

1.0.3.1 ENGATE FLI:::X(VEl EM INQX, 1/2 X 300M - FORNECIMENliO E INSTALAÇÃO. 6,OG pç 43,45 54,31 325,86 ~6886-S1NAPI f ...~ 5
1.0,3',2 ENGATE FLEXtVEL f:M PLÁSTICO BRANCO, 1V2" X 30CM - FORNECIMENTO E INS1ALACAO, 12,.013 pç 5,91 7,39 88,68 8!?884-SINAPI Nr .. ~. ~
10.4 pvc MISTO SOLoAVEL ~: -.;

104.1 JOELH(i) OE REDU<;Ao SOloAVEl CI ROSCAe25 MM - 1/2" 5,00, pç 7,4'1 9,26 46,30 01l4370RSE l~~
10.4..2

AIJAPTAVOR CURTO COM BOLSA E ROSCA MM REGISTRO. p\rc, SOLDÁVEL, DN 25MM X
89383-SINAP! p;~r3/4, - FOlRNECIMENT0E INSTALAÇÃO, 4,00 ~j)~ srt 4.,71 18,84·

10.5 PVC RfOJDOS0LDAvEL ~

10.5.1
AClAPTAIDORClJRTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, SOW:A.VEL, DN 25MM X
3/4:, - FO~NECIMENm E INSTAlACÃO. 38,013 pç 3,77 4,7'1 178,98 89383-$INAPI

10.5,2 JOELHO 90 GRAUS, I?VC, SOLOÁVEL, DN 25MM, - F'ORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 40,00 pÇ 498 6,23 249,20 89362-SINAPl

10.5,3 TUBO, P\'C, SOLDAVEL, OH 25MM • F.ORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 166,40 pç 12,52 15,65 2.6Q4,16 89356-$INAPl

10.514 TE, PVC, SOLDÁVEL. DN 2~MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 10,00 Pc. 6,95. 8,69 86,90 8939S-SINAPI

10.6 PVC SOLQÃVEL AZlÍL CI BJJCHA,DE LATAo

10.6.1
JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE lAoTÃO, !PI/C, SOLDAVEL, DN 25MM, X 1/2.
FORNECIME'NlO E INSTAlAÇÃO. 24,013 pç 8,66 10,83 25.9.92 90373-SINAPI

10.7 FERRO MAlEÁVEl ClASse 10

10.7:1
BUCHA DE REI!>UÇAq),EM fERRID GALVANIZADO, 3/4" X 112', CONEXÃO ROSQUEADA-
FORNECIMENliO E INSTALACAo. 1,OS PC 1257 15,71 15,71 92953-SINAPI

10.7.2
,JOELHO 90 GRAUS, EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO ROSQUEAOA, ON 15 (1/2·)-
FORNECIMENT:O E IN$TALACÃO. 1,00 pç 10,24 12,80 12,80 92699-SINAPI

10.7,3
FORNECJMENT'O E ASSENTAMENTO DE JOELHO DE ~EDUÇAb DE FERROGALVANIZADO DE

pç3/4" X 1/2" 11O(!J 11,77 14,71 14,71 01000/0RSE

10.7.4
LUVA, EM FERRO GALVANIZADO; CONEXAO ROSQUEADA, DN 1511f2"}. FORNECIMENTO E
.INSTALACÃO. 1,00 _pç 7.,56 9,45 9,45 92693- SINAPI

10,7.5
lUVA, EM FERRO GALVANIZADO; CONEXAO RbSQUEA[)A, DN 20 (314ft) - FORNECIMENTO E
INSTALACÃO, 4,O() pç 11,92 14,90 59,60 92695-SINAPl

10.T.6 lUVA MACHO-FbMEA ALONGAD~ 1/2" 1,0(1) pç 8,57 10,71 10,71 ()0934JORSE

10.7.7 TUBO ACO CARBONO SEM COSTURA 1/2", E= ·2,7tMM, .SCHE:bULE 40, ~1,27 KGlM 2,67 PC 19,1·6 '23,95 63,95 INS-00013127-S1NAPI

v 3
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ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANT. UNO.

P•.UNIT. SI P. U. CI P. PARCtAL CI CODtGO AGOSTOI
BOI BOI BOI 2019

- 10.7.8 TUBO ACO CARBON~ SEM COSTURA 3/4", E" "2.67 MM, SCHEDULE 40. '1,69 KG/M 8,05 pt;, 26,1\4 32;és 263,07 INS·OOO2115o-.SINAPI

10.7.9 T~ DE FERRO GALVANlZAtDO, DH 20 (3/4") - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃ0. i,ao pç 16,56 20,10 20,70 00952/0RSE

10.7.10
UNIAO, EM FERRO GALVANIZADO, CONe:XAO ROSQUEADA, OH 20 (3/4")- F0RNEIZIMEm-O E
INSTALAÇÃO. 2,09 oc 23,51 29,39 58.,78 92905·SINAPl

11.0 Instalações Sallitãrias 47.999,93

1M CAIXAS OE PASSAGEM
11.1 •.1 CAIXA DE GORDURA 0.60 X 0.60 X O.SOM 1,0@ pq 445.118 557,35 557,35. 1133ll1ORSE

11.1.2 CAIXA DE INSPEçAa 0.60 X 0.60 X O.60M 20,00 pç 44':;,66 557.35 11.147,00 04883/0RSE

11.2 PVC ACESSORIOS
11.2'.1 CA.IXA SIFÓNADA PVC, 100 X 1001.X50 MM, C0M GRELHA REDONDA B.RANCA 4,00 !Xl 8,82 11,03 44,12 51'QJ.:INS-SINAPI

11.2:.2
CAIXA SlFONADA EMPVC,100X15OX50\o1M,ACA6AMENTO BMNCO, C/GRELHA E PORTA
GRElHA. 25,.00 pç 30,66 38,33 958,25 042801.QR$E

11.2:,3 CAIXA SlfONADA PVC, l.5(}X isox 50 MM, CO~ GRELHA.RED0NOA BRANCA 6,00 ~ 22.,33 27.91 167,46 11717~tNS·SINAPI

11,2;,4 SlFAO F'LASTICO TIPO coso PARA PIA OU LAVATORJO, 1 x 1.1/2· 2!6,OQ pÇ 11;43 14.29 371,54 6149-INS..stNAPI

11.2.5 VAU/ULA EM PbASTJCQC80MAIilO PARA LAVATORIO 1 ~,SEM UNHO, COM LADRAO 28,00 ~ 5,81 7,26 203,28 61õ4,IN$·SINAPI ~
1t.2.6 VAJ...VULA EM PL,A$TlCO CROMAIDO PARA PIP, 1 ", sEM UNHO, COM LADRAO 11,00 pç 5,81 7.26 79,86 6~64-INS·SíNAPI

~

11.3' PVC ESGOTO (,

11..3.1 CURVA PVC LONGA 45.<3,ON 50 MM, PARA ESGOTO PREDIAL 1,00 PC 6,14 8;43 á,43 1:O:165-INS·SINAPIl:·

11.3.2 CURVA PVC CURTA 90 GRAUS, 100 MM, PARA ESGOTO PREO~L 8,00 p.ç 1~,115 16.44 131,52 1~6~INS-SINAPI ~ ~o::;,

11.3:.3 CURVA PVC Cl!JRTA 90 GRAUS, ON 40 MM, PARA ESGOTO·PREDIAL 28,00 .P~ 2,57 3,21 8988 19:33-INS-SINAPI Jl1.:M JOEl.HO PVC, SOLDAVEL. PS, 4& GRAUS, DN' 100 MM, PARA E$(3iOTO PREDIAL 5,OS. PC 4,93 6,t6 30,80 3!l28-INS-SINAPI

11.3>.5 JOELHO PVC, SOLDAVEL, PS, 45 GRAUS, DN 40MM, PARA ESGOTO PREDIAL 11,00 pç 1,28 1,60 17,60 37951.INS-SINAPI .~
11.3\.6 JOEÜiO PVC, SQLOAVEL, PB.,4·5GRAUS, DN 50 MM, PARA ESGOTO PREDIAL 20,00 PC 1,87 2.34 46,80 3518-INS-SINAPI .Q

11.3.7 JOELHO PVC, SOLDAVEL, PS, 9OGRAUS, ON 100 MM, PARA ESGOTO PREDIAL 2,06 PI< 4,97 6,21 12,42 352()..IN$~INAPI
~

11.:J.8 JOELHO PVC, SOLDAVEL, PS, 9()lGRAUS DNc50 MM,. PARA ESGOTO PREDIAL 33,00 pç 1,50 1,8á 62,04 352.6-tNS-SINAPI

11,309 JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 9O>GRAUS, DN 75MM, PARA ESGOTO PREDIAL 1,00 pç .3,91 4,89 4,89 3509-INS-SINAPI

11.3,10
PREDLI\1LJOELHO PVC coa VISITA, 90 GRAUS, DN 100 X 50 MM, SERIE NORMAL, PARA

ESGOTO 1,00 pç 11,44 14,30 14,30 10836-INS-SINAPI

11.3,11
JOELHO DE 901'COM BOLSA PARA ANEL, EM =vc RIGIDO. CI ANEIS, PARA ESG0110
SECUNOÁRIO DIÂM := 40MM 28,00 Pç. 11,34 14,1'8 397,04 Qi672/0RSE

11.3.12 jUNCAOSIMPILÉS, PVC, DN 100X 50 MM, SERIE NORMAL PARA ESGOTO PREDIAL 400 pç 9,;'1 12,1:4 48.,56 3659.INS-l;;INAPI

11,3_13 JUNCAO,SIMPILES, PVC, DlIoI50X 50 MM, SER1E NORMAL PARA ESGOTO PREDIAL 6,00 pç 5,29 6,61 39,66 3662·INS-SINAPI

11..3.14 JUNCAO,SIMPILES, PVC. Dili 75 X 50 MM, SERlE NOIRMAL PARA ESGOTO PREDIAL 4,00 PC 7,78 9,73 38,.92 3661-INS-SINAPt

11.3_15 REDUCAO EXCENTRICA PVC preSG PREDIAL DN 75 X5QlMM 3,0.0 pç 3,75 4,69 14,01 20Q42

11.3.16 TUBOP\lC RIG1DO SOLOÁVEL PONTA E BOLSA PI ESGOTO PREDIAL, D:= 50 MM 0,92 m: 15,05 16,81 17,31 01525/0RSE

11.3.17
TUBO P'IlC, SERIE NORMAIL, ESGOTO PREDIAL, DN' 100.MM, FORNECIDO E INSTALADO EM
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRJO. 1.89,33 m· 32,07 40,99 7.~90,24 897i4-SINAPI

11.3.18
TUBO PVC, SERI.E NORMA!!., ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM
RAMAL OE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRiO 48,89 m 11,29 14,111 689,e4 189711·S1NAPI

11.3.19
TUBO PVC, SERIE NORMAIL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIIDO E IIIISTALADO EM
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITAroo . 99,23 m' 16,66 20,81 2.064,98 '897f2-S INAPI

11.3.20
TUf:lO P\lC, SERIE NORMAli.., ESGOTO PREDIAL, DtH5 MM, FDRNECIIDO E rfílSTALADO EM
RAMAL OE DE.SCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRlO. 4,02 m 25,14 31,43 126,35 B971"3-SINAPl

11.321 TESANITARIO. PVC, DN 100 X 50 MM, SERIE NOR~L, PARA ESGOTO PREDIAL 1,OQ p~ '9, 't1 11.39 11,39 11S55-~NS-SINApl

11.3'.22 Tt=SANITARIO, PVC, DN 100 X 75MM, ~ERIE NORMALPAAA ESGOTO PREDIAL 100 .Pç 9,53 11,91 11,9~ 11656-INS·StNAPI

~
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,
11.3.23 TE SANITARIO. PVC. DN 5QX 50 MM, SERIE NORMAL, PARA ESGOTO PREDIAL 5,0.0 pç 4,24 5•.30. 26,50. 7097 -INS·SINAPI

11.3.24 TE SANITARI0. PVC, DN 75 X 50 MM. SERIE NORMAL PARA ESGOTO PREDIAL 1,00 PI;, 8,31 10..39 10.,3.9 11657~INS·SINAPI

11.4 UNIDADES DE TRATAMENTO
ARGAMASSA tRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE C1MENTO. CAL E AREIA MEDIA UMIDA) PARA

11.4,1 EMBOÇO/MASSA ONICNASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO, P~EPARO
MECÂNICO COM BElfONEIRA 40.0 L 0,75 m,' 33935 424,t<9 318,14 87292-SINAPI

11.4.2 PEDRA BRITADA N. 3 (38 A 50 MM) PÓSTO PEDREIIRAIFORNECEDOR, SEM FRETE 1,16 m' 70,00. 87,50. 10.150. 47122-INS-SINAPI

11.4.3 TAMpA DE CONCRETO ARMADO.6o.xao.X5CM PARA CAIXA 2,00 pç 21,84 27',30 54,60. 6171-SINAPI

11.4.4 TIJOLO CERAMICO LAMINADO 5,5 X 11 X 23 CM 19$,00 py 0,80 1,00 195;00 34401-INS·SINAPI

11.4.5 TIJOLO CE.RAMICO MACICO ~5 X 10 X2q' CM 630.,00 pç 0.,.25 0..31 195;30 7258-IN$-SINAPJ
11,5 PEÇAS

11.5.1 LAVATÓIRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO. 29,5 X 39CM OW EQUIVALENTE, PADRÃO POPULAR.
INCLUSO SIFÃ0 FLEXNEL EM pve, v ALVULA E ENGATE FLEXíVEL 3GCM EM PLÁSTICO E
TORNEIRA CRCDMAOADE MESA, PADAAO POPULAR· FORNECrMENrO E INSTALAÇÃO. 10.,00 un 166,04 20.7,&5 2.0.75,50 ' 86943·SINAPI

11.&2 CUBA DE EMBtlTIR DE AÇO INo.XIDA~EL MI'OIDIA,'INCLUSI!'.lV ALVULA TIPO AMERt€ANA EM
METAL CROMADO E SIFÃO FLEXíVEL EM PVC • FORNECIMENTO E INSTALACÃO 16,00 un 209,32 261,65 4,186,40 86935·SINAPI

1'1.5,3 BARRA.oE APOIO, RETA, FIXA, EM AÇO INO~, L-90CM, 0-11/2", JACKWAL ou SIMILAR 8,00 un 178,56 223,20 1,185,60 D239QÍORSE
11.5/4 BANCADA DE SRANlifO Clr'.IZA POLIDO, LARGURA tlI,60'M -I=-ORNECIMENTQE INSTALAÇAO 181,25 un 293,4à 366,85 6.695,01 8fl889-SINAPI
11,5.5 PAPELEIRA DE PAREDE Et1 METAL CROMAlIO SEM TAMPA, INCLUSCDFIXAÇÃO 6,013 un 23,1'1 28,89 173.34 95544-SINAPI ~
11.5.6 SABONETEIRADE PAREDE EM METAL CROMADO, INCLUSO FIXAÇÃO 2,Da UI'1 22,60 28,25 56.50 95!)4S-SINAPI r ~
11.5.7 PORTA 'f.-OALHABANHO EM METAL CROMADO, TIPO BARRA, INCLUSO FIXAÇÃO 6,00 un 29,64 37,05 222,30. 95543-SINAPI! Y. ~,~
11,5:8 TANQUE SEPTICO RETAN6ULAR, EM ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACiÇOS,

98066-SINAPI ~ ~~DIMENSÕES INTERNAS: 1,0 X 2 o.'X 1.4 M. VOLUME ÚTIL: 2000 l 1,00 un 3.061,70 3.827,"'3 3.827,13 ~o
11.5,9 SUMIDOURO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM 1!IJOLQS CERAMICOS MACiÇOS,

DIMENSÕES INTERNAS: 0,8 X 1.4 X 3 ° M AREA DE INFILTRAÇÃO: 13,2 M' 1,00 un 2.463,113 3.078,91 3.1378,91 9aC78-SINAP!
:õ!:
a

12.0 Instalações Elétrieas 24.969,48 -e::
ACESSÓRIOS PARA ELETRODUTOS

c:::J
12.1 ::t:

12.1.1 ARRVELAEM ALUMINIO. COM ROSCA, DE 1", PARA: ElETRODUTO 2,00 pç 0,58 0,13 1,46 39210-INS·S1NAPI

12.1.2 ARRUE.LA EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE 1 1I2", PARA ELETRODUTO 1,00 pç 1,1l5 1.44 1,44 39212.INS-SINAPI
12,1.3 ARRUELA EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE 3i4", PARA ELETRODUTO 2,()(I ec 0,37 0.,46 0,92 39209-INS·SINAPI

12.1.4 BUCHA EM AUJMINIO, COM ROSCA, os 1', PARA ELETRODUTO 2,00 pç 0,17 0.,96 1,92 39176-.INS,S'NAPI

12.1.5 BUCHA EM ALWMINIO, COM ROSCA, DE 1 1/2", PARA ELETRODUTO 2,CO pç 1,;31 1,64 3,28 39178-INS·SINAPI
121,6 BUCHA EM ALliIMINIQ, COM ROSCA. DE 3/4~, PARA ELET80DUTO 2,00 PQ 0,72 0,90 t80 39175-INS·SINAPI
12.1.7 PLUG OU aUJAO DE Ft=RRO GALVANIZADO, DE 2" 1,00 pç 10,'1:0 12.6.3 12.,63 4891-INS-SINAPI

12.1.8 CAIXA DE PASSAGEM, EM PVC, I!>E4" X 2", PARA ELETRODUTO FLEXJVEL CORRUGADCD 144,DG pç 1,31 1,64 236,16 1872·INS·SJNAPI

12.1.9
CAIXA OCTOGON& DE FUNDO MOVE1, EM PVC, DE 3" X 3", P,(-RA ELETROOUTO FLEXIVEL
CQRRUGADO 96,06 PQ 2,34 2,9.3 281,28 1871-IN5-SINAPI

12.1.10 CURVA 135 GRAUS, OE PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 1·, PARA ELETRODUTO 1,00 .JlY 1,80 2.,25 2.,25 1880-INS·SINAPI
12.1.11 CURVA 45" PAAA ELETRODUTO DE pVC RIGIDO RIDSCAVEL, DIAM = 5DMM (1 112") 1,00 pç 6,05 7,56 7,56 1.1265/0RSE
12.1.12 CURVA 90 GRAUS, LONGA. DE rvc RIGIDO ROSCAVEL, li>e: 11á', PARA ELETRODUTO 1,00 pç 3,fÁ 3i93 3,93 1875·INS-SINAPI
12.1.13 LUVA EM PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 1·, PARA ELETRODUTO ~ENCAIXE} 12,00 pç 0,92 1,115 13,80 1892·INS-SINAPI

~

12.1,14 LUVA EM PVC RIGIDO ROSCAVEL, OE 3/4·, PARA ELETRODUTO (ENCAIXE) 1,0.0 pç 0,66 0,83 0,83 1891-INS-5INAPI
12,1.1.5 LUVA EM PVC RlGIDO ROSlCAVEL, DE 11/2·, PARA ELETRODUTO 3,00 p~ 1,96 2,45 7,35 1á93-INS-SINAPI
1.2,1,16 LUVA EM PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 3/4", PARA ELETRODUTO 3,0.0 pç 0,66 0,83 249 1891-INS-SINAPI

5\~
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12.1.17 LUVA DE FERRO GAIl.VANIZADO. COM ROB.CA BSP, DE 2" 1:,00
.~

17,02 21,26 21,28 3912-INS-SINAPl

12.1.18 LUVA OE FERRO GALV~NlZADO, COM ROSCA BSP, DE 21/2" 1,oe pÇ 31,0,6 38.83 38,83 3913-'INS-SINAPI

12.2 ACESSORtoS DE uso GERAL

12.2., BUCHA DE: NYIlON SEM ABA 54 27,00 pç 0,06 0,08 2,16 11'945-INS-5INAPf

12.2..2 BUCHA DF,:NYIl:ON SEM ABA S6 59,00 PQ 0.,1;0 0,1(3 7,67 4375-INS-SINAPI

12.2.3 FIlIA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA. uso ATE 750 V. EM ROLO DE 19,MMiX 20 M ,2,00
.~

6,00 7;50 15.00 20111-INS-SINAPI

12.2.4 PARAFUSO FE.NDA GALVANIZADO CAB. PANELA 2,9X25MM AUTOATARRACHANTE 27.00 pç 0;04 0,05 1,35 11055-INS-'SINAPI

12.2,5 PARAFUSO FENDA GALVJ!lNlZAÓOCAB. PANELA 4,2X32MM AUTOATARRAcHANTE 59;00 _j)~ 0.1'0 0,1:a 7,67 11057-INS"SINAPI

12.3 CASO UNIPOLAR (COBREI

12.3,1
CABO DE COBRE, RIGIDO. CLASSE 2. ISOLACAO EM PVClA, ANTICHAMA BWF-B; 1

CONDUTOR 450/750 v, SEcAo NOMINAL 1,5 MM2 474,70 mJ 0,18 0;98 465,21 983-INSi-SINAPI

CMlO DÉ COBRE, RIGIDO, CLASSE 2. ISOLACAO EM PVC/A. ANticHAMA IilWF.B, 1
,

12.3',2
CONDUTOR. 4501750 V, SE€AO NoMINAL 10 MM2 20-,60 ll1'1 5,85 7;31 150,59 985·INS~SINAP,1

12.3.3
CABO DE COBRE, RIGIDO, CLASSE2, ISOLACAO'EM PVC/A, ANTicHAMA BWF.S, 1

CONDUTOR 450/750 V SECAO NOMINAL 2 5 MM2 1.453,30 m' 2.02 2.53 3.676,85 984-INS-SINAPI

12.3;4
CASO DE· COeRE, RIGIQO, CLASSE 2,lS0LACAO EM PVC1A, ANTICHItMA BWF-B, 1
CQNDUTOR, 450/750 V, SE;CAO NOMINAL 4 MM2 965;80 m 2,!)6 3',1'0 3.573,46 1Q03-lNS-SINAPI

12.3.5
CABO Di COBRE. RIGIDO, CLASSE 2, ISOLACAO EM PVCJA, ANTrCHPiMA SWF-B, 1

CONDUTOR. 4!>017QOV. SECAO NOMINAL 6 MM2 22,10 rn 3,3.5 4.1.9 92,60 1OOS-INS-SINAP I
'='

12.4 DISPOSmVo IiLeTRICO - ~MBU1JDO ~

12.4..1
ESPELHO I PLACADt:. 1 PQSTO 4" X 2",.PAAA INSTALACAO DE TOMADAS E INTERRUPTORES

~

I(FUNCÃO REDONDA) 105,00 pç 1,50 1.88 197,40 38G92-INS-SINAPI

12.4..2
ESPELHID / PLACA DE 1 POSTO 4" X 2"', PARA INSTALACAO DE TOMADAS E 1'!lÍTERRUPTORES

(FUNÇÃO RETANGUI!ARl 27,00 pç_ 1,50 1,88 50,76 3BIll92-INS-SINAPI -

ESPELHO I PLACA DE 2 POSTOS, 4" X 2-", PARÁ INSTALACAO OE TOMl6.DAS E
. iP·

12.4.3
INTERRUPTQRES 12,00 pç 1.55 1,94 23,28 38{!)93-INS-SINAP'1

12,4.4
INTERRUPTOR PARÁLELO (1 MODULO), 10Al250V, SEM SUPORTE E SEM PLACA-

91954-eINApI ·ê
FORNECIMENID.E INSTALACAO 4,0(1) pç 14,38 17.98 71,92 0::::.1

12.4.5 INTERRUPTOR<01.SEÇAO SIMPLES 23,00 pç: 6,35 7i94 182,62 0340110RSE. ::;:

1i4.e INTE.RRUPTOR02 SEÇOES SIMPLES 12,00 pç 10~"1 1M9 160,6S 03402/DRSE

12.4.7 TOMAD.42P'tT 10A, 250V (APENAS MODULO) 90;0(i) pç S,lO 6,3'8 574.20 38101-INS~SINAPI

12.4.8 TOMADA2P+ T 20A, 250V (APENAS MOIDULO> 15,00 pç 6,53 8,1.6 122,40. 38102-INS-SINAPI

12.5 DISPPStnvO DE PR0TEÇAo

12.5.1 DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, MONOPOLAfR DE !iATE 32A- (ta A) 110m .~. 7,1)1 8,89 97,79 34653-lNS·S INAPI

12.5,2 DJSJtJNTo.R TIJlIQ D1NlIEC, MoNbPOLAR DE 6 ATÊ 32A (13 A) '1.00 pç 7.t1 8,89 8,89 34653-INS-.SINAPI

12.5.3 DISJUNTOR TIPO DlNIIEC, MóNOPotAR l)E.a ATE 32A (16 A) 3,00 pç_ 7.M 8.89 26,67 34653-'INS·SINAPI

12.5:4 DISJUNTOR UNIPOLAR TEfRMOMAGNETICO - NORMA OIN 40 A 1,00 pç. 10,54 1~,1i8 13,18 34Q86-INS~SINAPl

12.5.5 DISJUNTOR TIPO DtN IIEC, MONOPOLAR DE 40 ATE 50A (40 A) 1,00 p'ç . 40,13 50,16 50,16 34623-INS-SINAPI

12.6 EL.I:TRODUTO PVC ENCAIXE

12.6.1
ABRACADE.IRA E:M xco pARA AMARRACAO DE ELETRoeUTOS, TIPO O, CeM1" E CUNHA DE

F1AACAO 56,00 pç 1,4.8 1,85 103,60 39129-INS-SINAPI

12.6.2
ABR,ACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO OE ELETROIDUTOS, n=o D, COM 3/4!' E CUNHA

OEFIXACAO 3;00 pç 1,38 1,73 5,19 3912B·INS-SINAPI

12.6.3 ELETROOUTO OE PVC RIGIDO ROSCA\1EL DE 1 ", SEM LWA 7().2G m 3,89. 4,86 341,17 2685-INS-SINAPI

12.6.4 ELETROOUTO DE PVc RK>lDO R0ScAvEL DÉ 3/4 ", SEM LUVA 3,60 ln: .2,49 3,111 . 11,82 2674-INS-SJNAP I

~
12.1 ELÉTROOUTO PVC FLEXlvEL I-

12.7.1 ELETROIDUTO DE PVC LEVE DE 1 ., SEM LUVA 8,60. rn 3,89 4.86 41,.80 2e85-INS-SINAPI 6

\"
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12.7.2 ELETRQIDÚTO DE PVC LEVE DE 3/4 " SEM LUVA 522,50 m 2,49 3.ti 1.624.98 2674.INS..sINAPI

12.8 ELETROIlUTO PVC ROSCA

12.8;1
ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE ELETROOUTOS, TIPO O, COM 3/4" E CUNHA

DEFIXACAO 27,00 ec 1,38 1,]3 46,71 391.28-INS·SINAPI

12.80.2 ELETROIDUTO DE PVC RIGIDO R0ScAVEL DE 1 ., SEM LUVA 1,00 rn. 3,89 4,86 4,86 2Q85·INS-SINAPI

12.8'.3 ELETROOUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 1112 n, SEM LUVA 2,00 m' 5,69 7,1.1 14,22 2680·INS-SINAPI

12.&4 ELETROClUTO DE PVC RIGlbO RCSCAVEL D[ 3/4·, SEM LUVA 37.,60 rn 2,49 3,1:1 - 116,94 2674-INS-SINAPI

12.9 LUMINAR IA E ACE.SS.ORlOS

12.9,1
LUMINAR.IA DE EMBÚTIR NO FORRO, REF.CE-2495. TECNOLUX OU SIMILAR, CI LAMPAOA
FLUORESCENTE COMPACTA 26W 96,00 pç 93,68 117,1:0 11.241,60 Oa013/0RSE

12.llJ2 SaQUETE DE PVC J TERMOPLASTfCO BASE E27, COM 1U.61CHO PAliA LAMPADAS 96,00 pç 3,00 3,15 360,00 133~9-INS-SINAPI

12.10 MATERIAL PARA E,NTRADA DE SERVJ~

12.10.1
ARRUELA EM ACO GALVANIZADO,. DIAMETRO EXTERNO: 35MM, ESPESSURA: 3MM.

DIAMETRO DO'FURO': 18MM 2.00 pç 0,83 1,04 2,08 13348-IN&,SINAPI

12.10.2
CA~XA PRE MOLDADA EM CONC~ETO CJTAMPA PARAATrERRAMENTO .(20X20X15)CM,
PADRÃo ENERGISA 2,00 pc; 15,51 19,39 38,78 09200/0RSE

12.10.3 FITA AOO IN0l( PARA CINTAR POSTE, li. = 19 MM, E=- 0,.5 MM (ROLO DE 30~ 1,00 PQ 56,1'5 70,1'9 70,19 406 ·INS-SINAPI

12.10.4
H.4iSTE DE ATERRAMENTO EMACO GALVANIZADQT1PO CANTONEI~ COM 2,00 M DE
COMPRIMENTO, 25 l( 25 MM E CHAPA DE 3/16" z.oe pç 41,47 51,8.4 103,68 11991-INS-SINAPI

12>10.5
ISOLADOR DE PORCELANA, TIPO ROLIDANA, DIMENSOES DE '72" X "72- MM, PARA USO EM
BAIXA TENSAQ , 2,00 pç 3A1 4,26 8,52 3398-INS-SINAPI

12.10.6 PORCA OLHAL EM ACO G.&ILVANIZADo, DIAMETROfNOMINAl DE 16 MM 10.,7-3 13,41 13,41 4.21·INS-'SINAPI
,

1,~ pç

12.10.7
PARAFUSO M1:6 EM ACO GALVANIZADO, COMPRIMENTO = 125 MM, DlAMETRO = 16 MM,
ROSCA MAQUINA, CABECA QUADRADA . 1,00 pç, 5,51 6,89 689 430-INS..sINAPI

12.10.8
TUBO ACO GALVANIZADO COM OOSTURA, ClASSE LEVE, DN 50 MM (2"), E:: s.oe MM, '4,40'

211il13-INS-SINAPr

~

KG/M (NBR 55S0) 1,00 pç 3732 48,65 46,65

12.10.9 SAPATILHA EM ACO GALVANIZADO PARA CABOS COM DIAMEliRO NOMINAL ATE 51S" 1,00 pç_ 2,~ 3,t3 3,13 7581.INS-S1NAPI\ ...

12,'M QUADRO DE NEDIÇAO - C0NSEltN/ENf:RGISA ~ II:!

12.11.1
CAIXA INtERNÁ/EXTERNA DE MEDrCAO PARA 1 MIfDIDOR MONOFASICO, COM VISOR, EM <:::I ..

CHAPA DE AC(!) 18 USG (PADRAO DA CONCESSIO~ARIA LOCAL) 10e pç 52,23 65,29 65,29 39683-INS-SINAPl ~S!

12.n QUADRO DE DtSTRIBUIÇAO PLÃST1CQ - EMBUTIR
c;

<:: ..
12.12.1

QUADRO DE DISTRIBUICAO COM BARRAMENTO TRIFASICO, DE EMBUTIR, EM CHAPA tl>EACO ~
GALVANIZADOi PARA 24 mSJUNTORES DIN, 100 A 1,00 pc;; 388,~8 486.23 486,23 12039-INS-SINAPI "i:: L

~..

13.0 Pintura 11.388,27
13.1 APlICAÇAO MANUAL DE MASSA ACRILlCA EM PAREDES, DUAS DEM:l\OS 1.621,96 mZ 16,54 20,68 33.542,13 96135-SINAPI

13.2
APUCAÇAO MANUAL DE PINTURA. COM TINTA LATEX ACRILlCA EM PAREDES, DUAS DEMAOS

1.621,96 . m' 11,27 14,09 22.85342 88489-SINAPI

13.3
PINTURA ESMALTE BRILHANTE PARA MADEIRA, DI!JAS DEMAÓS, SOSRE FUNDO NIVElADOR

BRANCO 116,84 m' 17,80 22,2~ 2.599,69 74065/00S-SINAPI

13.4 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LATEX PVA EM Ii'AREDES, DUAS DEMAos (teto)
m2 9,07 1134 18.393,03 88487·SINAPl1.621,96

14.0 Diversos 29.059,41
14.1 CORRIMÃO SIMPLES, DIÂMETRO EXTERNO = 1 112·, EM AÇO GALVANIZADO 10,4@ m 59,89 74,8.6 178,54 99855



o ('l
ITEM DISCRIMINAÇAO QUANT. UNO.

P. UNIT, SI P.U.ct P. PARCIAL. CI CõOIGO AGOSTOI
BOI BOI BDI 20"9

MURO EM ALVENARI'A BLOCO CERAMICO, E= O,09M, CI "LV DE PEDRA 0,35 X O,60M, PILARES
14.2 (9X2OCM) A CADA 3,OM, CINTAS INFERIOR E SUPEfRlOR (9X15CM) EM CONCRETO ARMADO

FCK;:15,1ilMPA CI CHAPISCO, REBOCO E PINTURA. HIDRACOR OU SIMILAR 105,30 mi 208,.30 260.36 27.418,01 02375tORSE
14.3 LIMPEZA GERAL 405.1Cil m2 1,70 2.13 862,86 02450I.ORSE.

TOTAL

a
Enge eira Civil

CREA1605950,"·0
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DISCRlMlNAÇÃO
DIAS

TOTALITEM
30 60 90 120 150 180 210 240 270

RS - - - - 46A32,96 30.955.31 77.388,27

% 0.00% 0,00% 0.00% 0.00% 0,00% 0.00% 0.00% 50,00% 50.00% tOO,OO%

14.0 D.lversos DIAS "~S~~.: ~ I ,._.ll.'~~.
RS - - - - 14.529,71 14.529,71 29.059,41

MENSAl(R$ 75.746,66 122.973,95 n.728 ..92 73.451,69 7.a.279,68 46.799.54 46.707.66 60.962.67 95.442.65

DESEMBOLSO TOTAL
ACUMUlAO 75.746,66 198.720.61 276.449.53 349.901.22 428.180,91 474.980,44 521.688,10 582.650.77 678.093,42 678.09'3,<&2o (RS)

% 11,17% 29,31% 40.77% 51,60% 1S3.14% 70,05% 76,93% 85,.92% 100,00%

MariuN~
Engenheira Civil

CRtA160595098.0



ESTADO DA PARAIBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA.

PROJETO: ues ..SÃo JOÃO lU

MEMÓRI.A DE CALCULO· QUANTITATIVOS

ITEM DESCRlÇAO OOS SERVIÇOS I UNIO J QUANT

1.0 SER.\IJÇOS P~MlHARES
1.1 CAPINA E LIMPEZA MANUAL DE TERRENO

A - 630,.00 m2 _fMedido em auto-ead) m2 630.00

1.2 LOCAÇÃO DE CONSTR':~O DE EDIRCAÇAO ENTRE 200 E 1000 M2. INCLUSIVE
EXECUÇÃO DE GAaARlTO DE MADEIRA
A - 405,10 m' (Medido em aulo-cad) m' 405,.10

1.3 PLACA DE' OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZAOO
A =4.00 X 2.5 m~ 10.00

2.0 MOViMENTO DE TERRA
2.1 . ~SCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M.

V = (37,69 ...31.40 + 15.01 x 2 + 3.29 + 4,64 x2 + 5.64 )(2 + 2.60 x 2 + 1.25+ 1.60'" 1.50)( 2
+ 17,41 x2+ 1.10 + 1.00 x2 + 5,55 x2 +4.34+ 1.60x2'" 2.75x2'" 9.80'" 4.05 +4,50 x2+
3;63 x B + 3.47 x 6 + 4.35 + 8,70,}x 0.40 x 0,60
V = 2al,83 x 0.40.x 0:60 m~ 67,64

2.2 ATERRO
V = (405:10 - 281,83)( 0.1Ç}_ x 0,35
V = 376,92 x 0,$ - '131,92 m'

2.2.1 REA1J;:RRQ MANVAL APILOADO COM SOQUETE. (60%1
V = 67,64 XO,6.Q m' 40.58

2.2.2 ATERRO MANlfALDE VALAS COM AREIA PARA ATERRO.
V = 131,92 - 4.0,58 m" 91,34

3.0 fUNDA(AO
3.1 EMB:ASAMENTO ClPEOAA ARGAMASSADA UTILIZANDO ARS.CIM/AREIA 1~4

V = 281.83 x 0,40 x 0.60 m' 67,64
ALVENARIA DE VEDAÇAO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE

3.2 9X19Xl9CM (ESPESSURA. 9CM) DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUALA
6M2 COM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL (etvenana
de 1 vez)
Para embasame:n:to:
A = 281,83 x {),35 m'· 24,03
EXECUÇAO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, PARA EDIFICAÇÀO
INsnruclONAL TÉRREA. Fel< " 25 MPA (racjler)
V = 281.83 x 0.20 x 0.1.5 m' 8,45

4.0 SUPERESTRÚTURA

4.1 CONCRETO FCK = 25MPA. TRAÇO 1:2.3:2,7 (CIMeNTOI AREfA MEDIAI BRITA 1) -
PREPARO MEC"NICO COM BETONEIRA 400 L. ma 48,04

4.2 FABRI~~O. MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA. t;M MADEIRA SERRADA. 4
738,45UTILlZAÇOES m'

4.3
ARMAÇAO· DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO

MM ADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTIUZAN.OO ~O CA-50 ~ 2.812.10

4.4
ARMAÇAO DE PILAR OU VIGA DE UMA EStRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO

ARMADO EM UMA EDIFICA_QÃOTERREA. OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-60 kg 908.80

5.0 'ELfVAJ1~O
ALVENARIA DE VEDAÇÃO 01= BLOCOS CERAMICOS FURADOS NA VERTICAL DE

5.1 9X19X39CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A
6M' COM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL (alvenaria
de 1{2 vez..l
A - 281,83 x 3,00 ..

m' 845,49

5.2 COBOGO CERAM1CO (ELEMENTO VAZADO), 9X20X20CM. ASSENTADO COM
ARGAMASSA TRACO 1:4 DE CIMÉNTO E AREIA
A = 0.30 x 0,,30 x 2 m' 0.18

6.0 ICOBERTA

i!r!'MoriaNatI n ilvoEn9.::
CREA160595098-0



JbO

ITEM DESCRIÇÃO OOS SERViÇOS Ul'lm IQUANT

TRAMA DE MAOEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATE 2 AGUAS
6.1 PARA TELHA ONDULADA DE FIBROClMENTO. METÁLICA, PlÁSTICA OU

TERMOACÚSTlCA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL
A = 454 17 rn'z (medido em auto-cad) m' 454,,17

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FlBROCIMENrO E = 6 MM, COM
6.2 REGOBRIMENTO LATERAL DE 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM INCLINAÇÃO MAIOR

QUE 10". COM ATÉ 2 ÁGUAS, INGLUSO ICAMENTO
A 454,17 m2 (medido em auto-cad~ m' 454,17

6.3
CALHA EM CHAPA DE Aço GALVANIZADO NUMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 50 CM,
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL
L = 9,30 + 1.1..45" 23.55 + 14.2~ + 14,50 x 2. m 87.55

6.4
RUFO EM FIBROCIMENTO PARA TELHA ONDULADA E = 6 MM. M3A DE 26 CM. INCLUSO
TRANSPORTE VERTICAL
L - 8,55 .. 4.35 + 4.05 .. 2.00 + 9.50 .. 8.79 x 2 .. 5.70 m 51.73
ALVENARIA DE VEDAÇAQ DE BLOCOS CERAMICOS FURADOS NA VERTICAL DE

6.5
9X19X39CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA L1auIDA MAIOR OU IGUAL A
6M2 COM vAos E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL (alvenaria
de 1/2 vez pi plallbandal
A = (34,40 + 31.40 + 15.01 x 21x 1,20
A = 95,82 x 1,20 m' 114.98

6.6
FORRO DE GESSO COMUM, EM PLACAS 60X60 CM, INCLUSIVE MADe'lRAMENTO COM
RIPOES 3.SCM X 5,5eM. INSTALADO
A = 3,83 + 8,52 + 3,25 + 3.00 + 1.67 + 9.65 + H.61 + 21,16 + 17,49 + 10.63 + 3.04 + 6,20 li 2
+ 12,68" 14,42+ 14,76"+ 7,29+ 6.95+ 12,82 + 35,85+3062x2 + 11,23 t 16,59" 31.63+
18,87 + 10,54 x 2_ m' 335,97

7.0 PISO -
7,1 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS OU RADlERS,

A1 "335,97 .. 239 x2,. 16,02 = 356077 m'
A2 " 14,96)( 4,50 + 25.00 .. 4,20 x 6.00 ,. 1,05 x 3,00 + 2,50 x 1,20 = 123.67 m2

A3= 42.80iri'
Atolai = 358,'77 ,. 123,67 ,. 42.80 '" 523 24 m'
V'" 523,24 x 0,08 m' 41,86

72
CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAço 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MANUAL,

APLlCAOO EM Á:REAS SECAS SOBRE 'LAJE, ADERIDO, ESPESSURA 3CM.
Atolai" 358,77" 16647 m' 523,24

7,3 PISO EM GRANILITE. MARMORITE ou GRANITI.NA ESPESSURA 8 MM. INCLUSO JUNTAS
DE DILATACAO PlASTICAS
Al - 335,9'7 + 2,39 x 2" 16.02 - 356,77 m' . m' 356,77
exECUÇAO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO

7.4 MOLDADO lN LOCO. FEITO EM OBRA. 'AC~MENTO CONVENCIONAL. ESPESSURA 8
CM

A2 = 14,96 x 4050 + 25,00 l' 4,20 x 6,00 + 1,OSx 3.00 +- 2,50 li 1,20" 123.67 m2 m' 123.67

7.5 exscoçso DE PAnO/ESTACIONAMEN'l"O EM PISO INTERTRAVADO, COM BlOCO
RETANGUtAR COR NATURALDE 20 X 10 CM E.SPESSURA 8 cM.
A3: 42,80m" m' 42,80

8.0 REVESTIMENTO

8.1 CHAPISCO APlICJWO EM ALVENARIAS E EStRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS.
COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAço 1:3 COM PREPARO MANUAL
A = 1845.49 .. 114 '98.)x:2 m' 1.920,94
EMBaço, PARA RECEBIMENTO DE CERAMICA. EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8.

8.2 PREPARO MANUAL. APLICADO MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES.
PARA AMBIENTE COM ÁREA MENOR QUE 5M2. ESPESSURA DE 20MM, COM
EXECUCÃO DE TA1JSCAS
A=; [(1,00 '" 1.50) x.2 li. 2'" (3,10 + 2,75) x 2 .. (2,80 + 1,25) x 2 .. (2,40 + 1.25) x 2 + (1.25 ..
1.50) li 2" (1.90" 1.60) li 2 .. (1070 + 3.63) x2 + (1,50 + 3,63) x 2 + (2,10 + 3,47) x 2 + (1.50
.. 2 00 .. O SO) X.2 Xl)} x ~,()O

A = 99,66 )C 3,00 m' 298,98
REVESTIMENTO CERAMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO

8.3 ESMALTADA EXTRA. OE.DIMENsOes 2OX20 CM APLICADAS E'MAMBIENTES DE AREA
MENOR aUE 5M2A MEiA ALTUM D(\S PAREDES
A = 99.66 x. 3 00 m' 298,.98
MASSA UNICA. PARA RECEBIMENTO 'OE PINTURA. EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8.

8.4 PREPARO MANUAL APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES,
JJJf,J_ESPESSURA DE 10MM, COM EXECUCÃO DE TALlSCAS

~~vvMaria Nav te Uva
En en Civil9
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ITEM DESCRIÇÃO,OOS SERViÇOS UNtO IQUANT

IA ~ 1920,94 - 21)8.98 m' ,.621,961

9.0 ESQUADRiAS

9.1
JANELA DE ALUMINIO DE CORRER, 2 FOLHAS. FIXAÇAO COM PARAFUSO SOBRE

CONTRAMARCO (!:XÇL"USIVE CONTRAMARco), COM VIDROS PADRONIZADA
A = 0.40 li0,60 x 3 + 0.95 x 0.60 x 5 + 0,60 x 1.30 x 1 + 1.40 X 0,60 X 18 + 1.40 X 0.90 x 1

m' 20.73
KIT OE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-'OCA (LEVE ou MEDIA), ESPESSURA

9.2 DE a.5eM. ITENS INCllJSOS: DOBRADIÇAS. MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE.

FECHADURA COM EXECl&_ÃO DO FURO - FORNECIMENTO E.INSTALAÇÃO
A= 0,70)( 2,30)(4 + O80 x 2.30 x 11 + 0.90 X2.30 x 14 + 1.20)(230 xl m' 58,42

9.3
PORTA EM ALUMINIO. COM OUAS'-FOLHAS PARA VIDRO. INCLUSO VIDRO LISO
INCOLOR FECHADURA E PUXADOR, SEM GUARNICAO/AUZARNISTA
A'" 3.00 x 2.3Ox2 mI 13.80

9.4 PORTAO EM ALUMINIO, COR NlBIP. EM PERFIS BUZIO QUADRADO OU LAMBRIL.
COMPLETO INCLUSIVE RODíZIOS. F'ERf(S E FECHADURA
A'" 1.45 x2LOO m' 2,90

10.0 INSTAbAÇOES ~UUCA,
10.1 APARELI:IO'

10.1.1 TORNEIRA CROMADA DE MESA, 112· OU 3/4-, PARA LAVATORIO, PADRAO POPUlAR-
FORNECIMENTO E INSTI\L)I,Ç,!,O. _pç. 26,00
VASO S.ANITARIO SIFONADO COM CAIXA ACOPlADA LOUÇA BRANCA, INCLUSO

10.1.2 ENGATE FLEXlva EM f"lÁSTICO BRANCO, 1/2 X 40CM - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. pç 6.00

10.1.3 . CHUVEIRO PLASTlCO SEM REGISTRO pç 2,00
10.2 METAIS

10.2,1 REGISTRO DE GAVETA. BRUTO, LAtAO. ROSCAVEL, 3/4". FORNECIDO E INSTALADO
K 6,00

10.2.2 REGISTRO DE PRES$AO BRUTO. LATÃO. ROSCAVEL. 314", COM ACABAMENTO E
OANOPLA CROMADOS ..FORNECIDO E INSTALADO ...EÇ_ 5.00

10.2.3 REGISTRO DE GAVEtA BRUTO. LATÃO, ROSCAVEL, 3i4-. COM ACABAMENTO E
CANOPLA CROMADOS. FORNECIDO E INSTALADO ~ 11,00

10.3 J)VCACESSQRi'OS
10.3.1 ~GAn: FLE>(NEL EM INOX, 1/2 X 30CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. _pç 6.00
10.3.2 ENGAl'E.FLEXlVEL ÊM PLASTICO BRANCO. 112" X30CM - FORNECIMENTO E

INSTALACÃO. ...EÇ_ 12.00
10.4 PVC MISTO SOI..DAVt:.l

10.4.1 JOELHO DE REDUç;A,O SOLDAVEl CI RQSCA 25 MM - 1/2" pç 5;00'

10.4.2. ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA FlARA REGISTRO. PVC. SOLDAYEL. DN
25MM X 314,- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. pç 400

10,5 PVC RIGIDO SOlDAVEL

10.5.1 ADAPTADOR CURTO OOM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO. PVC, SOLDAVEL, DN
25MM X 3/4, - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. pç 38.00

10.5.2 JOELHO 90 GRAUS, PVC. SOLDAVEL, DN15MM. - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. pç 4QOO
10,5.3 TUBO PVC, SOlDAVEL DN 25MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO .j)Ç 166,40
10.5.4 TE, PVC. SOLDAVEL, DN 25MM - FORNECIMENtO E INSTALA_lLÃO. __EÇ_ 10,00
10.6 PVC SOLOAvEL AZl,IL ClBUCHA DE LATÁO

10.6.1 JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA. DE LATAO, PVC. SOLDA:VEL, ON 25MM, X 1/2-
FORNECIMENTO E INST~ÇÂO. pç 24.00

10.7 FERRO MALeAVEL ClASSE 10

10.7.1 BUCHA DE REDUÇAO, EM FERRO GALVANIZADO, 3/4" X 1/2", CONEXAO ROSQUEAOA-
FORNECIMENTO. _EINSTALA-ª_O. pç ',00

10.7.2 JOELHO 90 GRAUS. EM FERRO GALVANIZADO. CONEXAO ROSQUEADA, DN 15 (1.12")-
FORNECIMENTO E.INSTALA-ª_O, pç 1.00

10.7.3 FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO OE JOELHO OE REDUÇAO OE FERRO

1.00GALVANIZADO DE.3/4" X 112- pç

10.7.4 LUVA, EM FERRO GALVANIZADO. CONEXÃO ROSQUEADA, ON 15 (112")-
FORNECIMENTO E .INSTALA__QÃO. pç 1,00

10.7.5 LUVA, EM FERRO GALVANIZADO, CONEXAO ROSQ.UEADA. ON 20 (31"") -
FORNECIMENTO E INSTALA_:ÇÁO. K 4.00

10.7.6 LUVA MACHO-FEMEA ALONGADA 1/2" __EÇ_ 1.00
'10.77 TUBO ACO CARBONO .SEM COSTURA 1/2', E-="2,rt MM. SCHEOULE 40, '1.27 KGIM pç 2.67
10.7.8 TUBO ACO CARBONO SEM COSTURA.3/4", E= '2.87 MM, SCHEDULE 40, '1.69 KG/M li 8,05
10.7.9 'TE OE FERRO GALVANIZADO. DN 2() (3/4') - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. II/L M 1,00

MariaN:'!t:te ~Sjlva
En en eira Civil9
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ITEM DESCRlCl\O DOS SERVIÇOS UNID . IQUANT

10,7,10
UNI.~O, EM FERRO GALVANIZADO, CONEXAO ROSQUEADA. ON 20 (3/4")-
FORNECIMENTO E INSTAlAÇÃO. pç 2,00

11.0 INSTALACOES SAlCIIARIAS
11.1 CAIXAS DE PAS$AGEM

j 1.1.1 CAIXA oe GORDUAA o.eo X 0.60 X O.MM pç 1.00
11,1.2 CAIXA OE INSP,EÇAO 0.60 X 0.60 X 0.60M pç 20,00
11,2 PVCACE~ORlOS

11.2,1 CAIXA SIFONADA PVC, 100 X 100 X 50 MM, COM GRELHA REDONDA BRANCA pç 4.00

11.2,,2
CAIXA SIFONAóA EM PVC.100Xl50X50MM. ACABAMENTO BRANCO, C/GRELHA E
PORTA GRELHA pç 25.00

11.2.3 CAIXA SlFONAOA PVC. 150 X 150 X 50 MM. COM GRELMA REDONDA BRANCA pç 6.00
11,2.4 ,SiFAO PtASTiCO TIPO COPO PARA PIA OU LAVATORfO, 1 x 1.112· pç 25.•00

11.2.5
VALVULA EM PlAST1CO CROMADO PARA LAVATORIO 1 ., SEM UNHO, COM LADRAO

pç 2~.00
11.2,6 VALVULA EM PLÁSTICO CROMADO PARA PIA 1 "; SEM UNHO, COM LADRAO pç 11,00
11.3 PVCESGOTO

11,3.1 CURVA PVC LQNGA 4~G. OH 50 MM, PARA ESGOTO PREDIAL pç 1,00
11.3.2 CURVA PVC C,URTA,90 GRAUS, 100 MM, PARA ESGOTO PREDIAL pç 8.00
11.3.3 CURVA PVC CURTA 90 GRAUS, DN 40 MM, PARA ESGOTO PREDIAL pç 28.00
11.3.4 JOELHO PvC, SOLDAVEL, PB. 45 GRAUS. DN 100 MM, PARA ESGOTO PREDIAL pç 5.00
11.3,5 JOELHO PVC. SOLDAVEL. PS. 45 GRAUS. DN 40 MM, PARA,ESGOTO PREDiAL pç 11.00
11,3:6 JOELHO PVC. SOLDAVa, PS. 45 GRAUS. OH 50 MM. PARA ESGOTO PREDIAL pç 20,00
11.3.7 JOELHO PVC. S.Ol-OAVEL. PS,.90 GRAUS. DN 100 MM, PARA ESGOTO PREDIAL pç 2,00
11,3.8 ,JOElHO pvC. SOLDAVEL, PS, 90 GRAUS, ON 50 MM, PARA ESGOTO PREDiAL pç 33.00
11.3.9 JOELHO PVC. SOLDAVEL PB. 90 GRAUS, ON 75 MM, PARA ESGOTO PREDIAL pç 1.00

11.3,1.0
PRED1AUOELHO PVC COM VISITA.. 90 GRAUS. DN 100 X 50 MM, SERrE NORMAL. PARA

ESGOTO pç 1.00

11.3.11
JOELHO DE SO·COM BOLSAPARA ANEL, EM PVC RIGIDO CI ANEISi PARA ESGOTO
SECUNOÁRIO, olAM ,. 40MM pç 2800

11.3.12 JUNCAO SIMPL,ES. PVC, OH -oo X 50 MM. SERIE NORMAL PARA ESGOTO PRÉDIAL pç 4,00
11,3,13 JUNCAO ,SIMPLES, PVC. DN 50 X 50 MM, SERIE NORMAl PARA eSGOTO PREDIAL pç 6,00
11.3.14 JUNCAO SIMPLES, PVC. DN 75 X 50 MM, SERIE NORMAL PARA ESGOTO PREDIAL pç 4,00
11.3.15 REOUCAO EXCENTRICA PVC PI ESG PREDIAL ON 75 X 5OM,M pç 3,00
11.3.16 TUBO PVC RlGIDO SOLDAva PONTA E BOLSA PI ESGOTO PREDIAL, O - 50 MM m 0,92

11.3.17
TUBO PVC, SERIE NORMAL ESGOTO PREDIAL ..ON 100 MM. FORNECIDO E INSTALADO
EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANiTÁRIO. m 189.33'

11.3,18
TUBO PVC, SERIENORMAL. ESGOTO PREDIAL. ON 40 MM, FORNECIDO E lN~TALADO
EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANIl ÁRIO m 48,89

11,3,19 TUBO PVC, SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FOR..~ECIDO E INSTALADO
EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO m 99,23

11.3,20
TUBO PVC, SERIE NORMAL. ESGOTO PRÉDIAL. DN 75 MM, FORNECIDO E INSTALADO
EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. m 4,02.

11.3.21 TE SANITARIO PV.C DN too X 50 MM, SERlE NORMAl. PARA ESGOTO PREDIAL pç 1,00
11,3.22 TE $ANITARIO, ?VC., ON 100 X 75 MM SERIE NORMAL PARA ESGOTO PREDIAL pç 1,00
U3,.43 TE SANiTARIO, PVC, DN SO X 50 MM, SERIE NORMAL PARA ESQOTO PREDiAl pç MO
11.3.24 TE SANITARJO..PVC, DN 75 X 50 MM. SER'IE NORMAL PÁRA ESGOTO PREDIAL pç 1.00

11.4 UNI.OADES DE TRATAMENTO
ARGAMASSA TRAço 1:2:6 {EM VOLUME DE CIMENTO. GAL E AREIA MÉDIA UMIDA)

11,.Q PARA EMBOÇO/MASSA ÜNICAlASSENTAMENTO DE ALVENAAIA DE VEDAÇÃO,
PREPARO MeCÂNICO COM BETONEIRA 400 L m3 0.75

11.4.2 PEDRA BRITADA N. 3 (38 A 50 MM) POSTO PEDREIRAlFORNECEDOR, SEM FRETE m' 1.16
11.4.3 TAMPA DE CONCR!=TO ARMADO 6OX60X5CM PARA CAIXA pç 2.00
11.4.4 TIJOLO CERAMIOOLAMIN.4.00 5.5 X 1.1 X 23 CM oc 195,00
11,4.5 TIJOLO CERAMICO· MACICO -5 X 10 X 20' CM pç 630,00
11.5 PECAS

11,5.1 LAVATORiO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29.5 X 39CM ou EQUIVALENTE, PADRÃO
POPULAR. INOLUSO SIFÃO FLEXíVEL EM PVC, vÁLVULA E ENGATE FlEXIvEL 30CM EM
PLÁSTico E TO~NEIRA CROMADA OE MESA. PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. un 10.00

11.5.2 CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDAVEL MEDIA, INCLUSO vALVULA TIPO AMERICANA

EM METAL CROMADO E SIFÃO I"L.EXlvEL EM PVC - FORNECIMENTO ~ INSTALAÇÃO un 16,00

11.5.3
BARRA DE APOIO, RETA, FIXA, EM AÇO INOX, L=90CM, 0=1112", JACKWAL OU SIMiLAR

4n 8,00

Maria NQV~Q Silva
Engen'heiu Civil

CREA160S9S09i·O



ITEM DESCRJÇAO' 005 SERViÇOs UN.IO I QUANT

11.5.4 BANCADA OE GRANITO CINZA =ouco. lARGURA 0,60 M - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO un 18,25

11.5,5 PAPELE1RADE PAREOE EM METAL CROMADO SEM TAMPA INCUJSO FlXÁCAO un 6.00
11,5.6 SABoNETEIRA.DE PAREDE EM METAL CROMAGo, INCLUSO FIXAÇÃO un 2.,00

11.5.7 PORTA TOALHA BANHO EM METAL CROMADO, TIPO BARRA. INCLUSO FIXAC.A:O un 6,00
11.5.8 TANQUE SEPTrCO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM TIJOLOS CERAMICOS

MACiÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 1,0 X 2,OX 1;4 M, VOLUME ÚTIL: 2000 L un 1,00
11.5..9 SUMIDoURO RETANGÚLAR, EM ALVENARIA C0M TIJOL.OS CERAMfCOS MACIçoS.

DIMENSÓES INTERNAS: 0,8 X 1.4 X 3,0 M. ÁREA DE-INFiILTRAÇÃO: 1'3,2f# un 1,00

-
'2.0 INsTA!.ACÕES !?lETRiCA$
12.1 ACE$SORIOS PARA ELI:TRàOUTOS

12.1.1 ARRUELA EM AL).)MrNfO, COM ROSCA, OE f", PARA ELETRODUTO pç 2,00
12,1.2 ARRUElA EM ALtlfVI1NfO, COM ROSCA, OE 1 112~.PARA ElETRODJ,JTO oc 1.00
12.1.3 ARRUELA EM AU!JMINIO, COM ROSCA. DE 3/4'. PARA ELEfRODUTO oe 2,00
12.1.4 BUCHA EM ALUMINIO. COM RaSGA, DE 1", PARA ELETRODUTO p.ç 2.,00
12.1.5 BUCHA EMALUMiNIO, COM ROSCA, DE 1112",PARA ELETRODUTO PC 2,00
12.1.6 BUCHA EM Al,UMINIO, COM ROSCA, DE 314", PARAEl~O{)UTO PC 2.00
12.1.7 PLUG OU BUJAO DE FERRO GALVANIZADO. DE 2" PC 1.00

12.1.8
CAIXA DE PASS.A:GEM.EM PVC, DE 4" X 2", PARA ELETRODUTO FLEXIVEL
CORRUGADO DC 144.00

12.1.9
CAIXA OCTOGONAL DE FUNDO MOVEL, EM PVC. DE 3" X 3". PARA ELETROOUTO
FLEX1VEL CORRUGAOQ PC 9(i,OO

12.1.10 CURV;t.. 135 GRAUS, DE PVC RIGIDO RosCAVEL DE 1', PARA ELElROOUTO PC 1.00
12.1,.11 CURVA 45' PARA EL1:TRool.iro DE PVC R1GlOO ROSCAVEL otAM = 50MIII! (1 1/2·) pç 1,00

12.1.12
cuRVA!1O GRAUS, LONGA, DE PVC RIGIOO ROSCAVEl., DE 11/2", PARA ELETROOUTO

cc 1,00

12..1.13 LUVA. EM PVC RIGIOO ROSCAVEL, DE 1" PARA E;LETRODUTO (ENCAIXE) Pc 12,00

12-1.14 l.UVA EM fi've RIGIOO ROSCAVEL, DE 3/4~, PARA ELET'RODUTO (ENCAIXE) PC 1.00

12.1.15 LUVA EM PVC RIGfOO ROSCAVEL,. DE 1 112', PARA EL,ETRODUTO PC 3,00

12.1.16 LUVA EM PVC RIGLOO ROSCAVEL"DE 3/4". PARAELEJRODUTO PC 3,00

12.1.17 . LUVA DE FERRO GAINANlZAOO COM ROSCA .BS?, DE2" Df:' 1,00

12.1,18 LUVft: OE FERRO GAtVANIZAOO, COM ROSCA BSP DE 21/2" 'Oe 1..00

12.2 ACESSORIOS DE .USO GERAL
1.2,2.1 BUCHA DE NYLON SEM ASA 54 PC 27,00

12.2.2 BUCHA DENYLON sEM ABA 56 PC 59,00

12.2.3 FITA tSOlANTE ADesiVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM Rolo DE 19 MM X 20 M PC 2,00

12.2.4 PARAFUSO FENDA GALVANIZADO CAB, PANELÀ 2,9X25MM AUTOATARRACHANTE PC 27,00

1.2.2.5 PARAFUSO FENDA: GAL,V>\N1ZAW cAe. PANELA 4,2X32MM ALrrÓATAR'FW~HANTE oe 59,00
12.3 CABO UNIPOLAR ICOBRE)

12.3.1
CABO DE COBRE, ruGlOO; CLASSE 2, ISOLACAO EM PIle/A, ANTICHAMA BWF-B. ,.
CONDUTOR, 450/750 V, 'SECAO NOMINAL 1,5 MM2 m 474,70

12.3.2
CABO DE COBRE •.RIGIOO, CLASSE 2. fSÓLACAO EM PVClA, ANT1CHAMA BWF-B, 1
CONDUTOR 450f750 V SECAQ NOMINAL 10 MM2 m 20.6.0

12.3,3
CABO DE COBRE, RIGlbO, CLASSE 2, ISOLACAO EM PVClA, ANTICHAMA BWF-B, 1
CONDVTOR. 4SOf7S0 v. SECAO NOMIN~ 2.5 MM2 m 1.453,30

12.3.4
CABO DE COBRt. RIGIDO, CLAS$É 2, ISOLACAO EM PVCIA, ANTICHAMA BWF-B. 1
CONDUTOR, 4501750 V. SECAO NOMINAL 4 MM2 m 965,80 .

12.3.5
CABO DE COBRE, R1GIOO" CLASSE 2, ISOLACAO EM PVe!A, ANTiCHAMA>BWF-B, 1
CONDUTOR, 4501750 V SECAO NOMINAL 6 MM2 m 22,10

12.4 DISPOsITIVO ELETRIQ.O'- EMBWTlOO

12.4.1
ESPElHO I PLACI6.DE 1 POSTO 4" X 2", PARA INSTALA:CAO DE TOMADAS E
INTERRUPTORES (FUNCÂo REDONDA) , oc 105,00

12;4.2
ESPEOLHOI PLACA OE 1 POSTO 4~X 2', PARA (NSTALACAO DE TOMADAS E
INTEAAuPTORISS (FUNCÃO RETANGULARI oe 27,00

12~4.3
EsPELHO I PLACA DE :2 POSTO_S4" X 2", P~ INSTAlACAO DE tOMADAS E

INTERRUPTORES PC 12,00

12AA
INTERRUPTOR PARALELO (1 MODULO), 10A/250V, SEM SUpoRTE E SEM PLACA-

pcFORNECIMENJO E INSTALACÃO 4,00

1204.5 INTEAAUPTOR 01 SECÁO SlMPLES De 23,00

12.4.6 INTERRUpTOR 02SECOES SIMPLES oc 12,00

12.4.7 TOMADA 2P+T 10A, 2.5bV(APENAS MODULaI Pc 90,00

12.4.8 TOMADA 2P+T 20A, 2.5QV(APENAS MODULO)' D_C 15.00

12.5 DISPOSITIVO DE PROTECAO
12.5.1 DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, MoNOPOLAR DE 6 AlE 32A- (10 AI J)ç 11,00

e;:jJID
Maria Nay nW;lva

Engenheira Civil
CREA1605'50'8·0



ITEM OESCRlÇAQ DOS SERVIÇOS UNlC IQUANT

12.~.2 DISJUN'rOR TIPO OINIIEC, MÓNOPOLAR DE 6 ATE 32A (13 Al pç 1,00
12.5.3 DISJUNTOR TIPO OINlIEC, MONOPOLAR DE 6 ArE 32A 116Al pç_ 3,00
12.5,4 DISJUNTOR UNIPOLAR TERMOMAGNETICO - NORMA DIN 40 A pr;: 1.00
12.5.5 DISJUNTOR TIPO C.INI.IEC, MONOPOLAR De 40 ATE SOA(40 A) PC 1.00
12.6 .ELETROCUTO PVC ENOAIXE

12.6,1
ABRACADElRA EM ACO PARA AMARRACAO DÊ ElETRODUTOS, TIPO O, COM 1" E
CUNHA DE FIXACAO pç 56,00

12.6,2
ABRACADEIRA€M ACO PARA AMARRACAO OE El.ETROOUTOS, TIPO O, COM 314"E
CUNHA DE FlXACAO pç 3.00

1Z.6.·3 ELETRODUTO DE PVC RIGIOO ROSGiWEL OE 1 • SEM LUVA m 7Q,20
12.6,4 ,ELETRODUTO OE PVC RI.GlDO ROSCAVEL DE 3/4 ", SEM LUVA m 3,80
12.7 ELETROCUTO PVC FLEXIVEL

12.7.1 .ELETROCUTO DE PVC LEVE DE 1 ., Sl;M LUVA m 8,60
12.7.2 ELETRODUTO DE P.VCLEVE DE 3/4· SEM LUVA m 5·22,.50
12.8 ELETROCUTO PVC'ROSCA

12.8.1
ABRACADElRA EM ACO PARA AMARRACAO DE ElETROOUTOS. TIPO D. COM 314" E
CUNHA DE FIXACAO oc 27,00

12.8.2 ELETROolno DE PVc RI.GlOO ROSCAVEL DE 1 ", SEM LUVA m 1.00
12.8.3 ELETRODUTO DE PVCRlGIDO ROSCAVEL DE 1 112 ", SEM LUVA m 2,00
12.IU EL!:TRODUTQ DE PVC RIG100 ROSCAVEL DE 314", SEM LUVA m 37,60

12.9 LUMI~lA E AGESSO_RIOS

12.9.1
LUMINARIA DE EMBUTtR NO FORRO, REF.CE-2495. TECNOLUX OU SIMIU\R, CI
LAMPAD,A.FL!,JORESCENTE COMPACTA 26W pç 96,00

12.9~2 SOQUETE DE WC lTERMOPU\STICO BASE E27, COM RABICHO. PARA u\MPADAS pç 96,00
12.10 MATERIAL PARA ENtRADA DE SERVlCO

12.10.1
ARRUELA EM ACO GALVANIZADO, DIAMEmO EXTERNO = 3SMM, ESPESSURA = 3MM,
DIAMETRQ 00 FURP= 18MM pç 2,00

12.10.2
CAIXA PRE MOLOAOA EM CONCRETO C/TAMPA PARA ATERRAMENTO (20X20X15}CM,

. PADRÃO ENERGISA ec 2,00
12.10.3 FITA AGO INOX PARA Cl.f'llTARPOSTE, L = 19 MM, E = 0,5 MM (ROLO DE 30M) pç 1..00

12.10.4
HASTE DE ATÉRRAMENTO EM AGO GALVANIZADO TIPO CANTONEIRA COM 2,00 M DE
COMPRIMENTO, 25 X 25 MME CHAPA OE 3116' pç 2.00

12.10.5
ISOLADOR DE PORCELANA, TIPO ROLDANA, DIMENSOES DE '12' X ·72" MM, PARA
USO EM BAIXA TENSAO pç 2,00

12.10.6 PORCA OLHAL EM ACO GAlVANIZADO. DIAMETRO NOMINAl DE 16. MM pç 1:00

12.10.7
PARAFUSO Mt6'EM ACO GALVANIZADO, COMPRIMENTO = 125 MM, OIAMETRO = 16
MM. ROSCA MAQUINA CABECA QUADRADA j)(l 1,00

12.10.8
TUBO ACO GALVANIZADO COM cosruss, CLASSE LEVE. DN 50 MM ( 2"). E = 3,00 MM.
'4,40' KGfM (NBR 5580-) pç 1,00

12.10.9
SAPATILHA EM ACO GALVANIZÁDO PARA CABOS COM DIAMETRO NOMINAL ATE 518"

pç 1,OP

12.11 QUADRO DE MEDIc_Ao • .cONSERNlENERGfSA

12.11,1
CAIXA INTERNAlEXTERNA DE MEDICAOPARA 1 MEDIDOR MONOFASICO. COM VISOR,
EM CHAPA OE ACO 18 USG (PADRAO DA CONCESSIONARIA LOCAL) PC 1.00

12.12 QUADRO CE DtsTRIBUIÇAO PLASTlCP • EMBUTIR

12.12.1
QUADRO OE DlSTRIBUICAO COM BARRAMENTO TR,lFAsICO, DE EMBUTIR. EM CHAPA
DE ACO GALVANllADO, pARA 24 OISJUNTORES PIN. 100 A pç tOO

13.0 PINtURA
13.1 APlICACAO MANUAL DE. MASSA ACRlUCA EM PAREDES DUAS OEMAOS

A = 1920.94 - 29.8,98 m' 1:621,96

13.2
APLlCAÇAO MANUAL DE PINTURA COM T1NTA U\TEX ACRILlCA EM PAREDES, DUAS

DEMÀOS
A'" 1920.94 - 298.98 m' 1.621,96

13.4
PINTURA ESMALTE BRILHANTE PARA MADEIRA, DUAS DEMAOS, SOBRE FUNDO

.NIVEU\DORBRANCO
A = 56,42)( 2 m' 116.64

13.5
APLICAÇAO MANUAl. DE PINTORA COM TINTA LAiEX PVA EM PAREDES. DUAS
DEMÃOS (Ielo)
A - 335,97 -+ 2,39 x 2 + Ht02 m' 358,77

Maria Nave
Eng!nl\eifa Civil

CREA 160595098·0

DIVERSOS
CORRIMAO SIMPLES, OIAMEJRO e<TERNO = , 112",EM A o GALVANIZADO
L = 1,50 -+ 3.30 + 2,50 ... 1,80'" 1,30



ITEM DESCRlÇAO DOS SERVIÇOS UNIO IQUÁNT

MURO EM ALVENARIA BlOCO CERAMICO. E= O.09M, CI AlV OE PEDRA 0.35 X O,soM,

14.2
PIlARES (9X2QCM) A CADA 3.0M, CINTAS INFERIOR E SUPERIOR (9X15CM) EM
CONCRETO ARMADO FCK=15.0 MPA; CI CHAPIsco. REBOCO E PINTURA HIORACOR
OU SIMILAR.
A = {31,4(l + 6.25 + 15.00tx 2.00 m' 105.30

14.3 LIMPEZA GERAL
A= 11,.00li 6,75 m' 405,10

MariaNave-~
Engen'l::::c~~~

CREA160595098-0
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ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N° 00001/2020
ADMINISTRATIVO N°: 200122TP00001

TIPO: MENOR PREÇO
REGIME: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

ANEXO III

DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA

o Fundo Municipal de Saúde de Itapororoca - PS declara, para os
da Tomada de preço 00001/2020 que

fins do Edital
a empresa

=-:-::=-:--:-:-:- , inscrita no
CNPJ W , sediada em

_' por intermédio de seu responsável Técnico o (a) Sr.(a).
portador (a) da

Carteira de Identidade n° e do CPF n°
----.,. --,- ' esteve no local da CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE
BÁSICA DE SAÚDE, PORTE 1, CONFORME PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, localizado no
município, e tomou conhecimento das condições que os mesmos possam oferecer para sua
perfeita execução, bem como conferiu todos os detalhes, medidas e quantitativos apresentados
nos Anexos deste Edital.

(Assinatura)

NOME E CPF DO FUNCIONÁRIO RESPONSÁVEL POR ACOMPANHAR
A VISITA TÉCNICA

Rua Frei Damião Bozzano, 07 - Centro - Itapororoca - PS
CEP: 58275-000 - Tel: (083) 3294-1112.

.. ..



ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N° 00001/2020
ADMINISTRATIVO N°: 200122TP00001

TIPO: MENOR PREÇO
REGIME: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

ANEXO 111-A

DECLARAÇÃO DE DESINTERESSE DE VISITA TÉCNICA COM AFIRMAÇÃO DAS
CONSEQUENCIAS DECORRENTES

Declaro que a empresa
CNPJ N° ---------------------------s-e~d~ia~da----------~à

~~--------------------------------------------------------'
telefone , não teve interesse em realizar a vistoria no local onde
serão executados os serviços objetos da Tomada de preço nO00001/2020, se
responsabilizando por todas as consequências deste ato. Dentre elas, a aceitação tácita das
condições do local e estrutura onde os serviços serão realizados, não podendo se escusar em
nenhum fato desta natureza para não aceitar a adjudicação do objeto, nem tampouco aventar,
no futuro, questionamento técnico ou financeiro decorrentes, ciente de que está sujeita as
penalidades previstas no Edital e no contrato.

____________ ,__ de de 2020.

AssinaturaJCarimbo do Declarante
AssinaturaJCarimbo da Empresa

Rua Frei Damião Sozzano, 07 - Centro - Itapororoca - PS
CEP: 58275-000 - Tel: (083) 3294-1112.

" ~.



ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N° 00001/2020
ADMINISTRATIVO N°: 200122TP00001

TIPO: MENOR PREÇO
REGIME: EMPREITADA

POR PREÇO GLOBAL

ANEXO IV

DECLARAÇÃO

A empresa_________________ inscrita
Inscrição

no CNPJ (MF)
Estadual~ e

n° estabelecida á
bairro. cidade. ~,..__--------
Estado. para execução da CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE
BÁSICA DE SAÚDE, PORTE 1, CONFORME PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, localizado neste
município, sob a modalidade Tomada de preço, edital nO00001/2020, declara sob as penas da
Lei, que:

a) Cumpre plenamente os requisitos do edital, possuindo instalações, aparelhamento técnico e
pessoal devidamente treinado, adequados e disponíveis para a realização dos serviços objeto
da Tomada de preço N° 00001/2020

b) Conhece as condições e grau de dificuldade existente para a prestação dos serviços.

c) Até a presente data, inexiste fato impeditivo para sua habilitação no presente processo
licitatório e estou ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

d) Não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de dezesseis anos, salvo, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

e) Cumpre e respeita as questões de sustentabtlidade ambiental, na forma prevista na lN 01 de
19/01/2012 da SLTI do MPOG.

____________ , __ de. de 2020.

(assinatura e cargo)

Rua Frei Damião Bozzano, 07 - Centro - Itapororoca - PB
CEP: 58275-000 - Tel: (083) 3294-1112.

'. ..



ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N° 00001/2020
ADMINISTRATIVO N°: 200122TP00001

TIPO: MENOR PREÇO
REGIME: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

ANEXO V

PROPOSTA COMERCIAL

Proposta que faz a empresa ---:-_--:--::---=-_:--:--_

Inscrita no CNPJ e Inscrição Estadual nO
à____________ estabelecida

Bairro _

EstadoCidade _____ , Correio Eletrônico
____ -;- .....,,- para a CONSTRUÇÃO DE UMA
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, PORTE 1, CONFORME PLANILHA ORÇAMENTÁRIA,
localizado neste município sob a modalidade de Tomada de preço, 00001/2020 no valor total
de R$ de acordo
com o Edital e seus anexos.

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas além de lucro todas as despesas que,
direta ou indiretamente, fazem parte da prestação do fornecimento tais como: gastos da
empresa com suporte técnico e administrativo, impostos, seguro, taxas, ou quaisquer outros
que possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de
expectativa inflacionária e deduzidos os descontos eventualmente concedidos.

Declaramos, ainda, que estamos ciente e de acordo que as notificações. intimações e
comunicações decorrentes da contratação poderão ser formalizadas eletronicamente, a critério
do Fundo Municipal de Saúde de Itapororoca - PB, para o endereço de E-mail acima
identificado.

Dados bancários da conta onde deverão ser depositados os pagamentos: Banco agencia
_______ conta _

o prazo para a execução do objeto licitado é de 270 (duzentos e setenta) dias, conforme
cronograma da obra especificado no edital.

Validade da proposta 60 (sessenta) dias.

Local e data.

NOME/IDENTIFICAÇÃO! ASSINATURA DO TITULAR DA EMPRESA

Rua Frei Damião Bozzano, 07 - Centro - Itapororoca - PB
CEP: 58275-000 - Tel: (083) 3294-1112.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N° 00001/2020
ADMINISTRATIVO N°: 200122TP00001

TIPO: MENOR PREÇO
REGIME: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

Jio

ANEXO VI

CARTA DE CREDENCIAMENTO

Pelo presente instrumento credenciamos o (a) Sr. (a)
......................................................................................................, Portador (a) do
documento de Identidade nO.•••.•••••••••.••••••••.••.•....•.••..•.••• , para participar das reuniões relativas a
Tomada de preço 00001/2020, o qual está autorizado a requerer vistas de documentos e
propostas, manifestar-se em nome da empresa, desistir e interpor recursos, rubricar
documentos e assinar atas, a que tudo daremos por firme e valioso.

____________ de de 2020.

Assinatura: _

NOME/IDENTIFICAÇÃO/ ASSINATURA DO TITULAR DA EMPRESA

(Carimbar este com carimbo padronizado da empresa com CNPJ)

Rua Frei Damião Sozzano, 07 - Centro - Itapororoca - PS
CEP: 58275-000 - Tel: (083) 3294-1112.
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ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N° 00001/2020
ADMINISTRATIVO N°: 200122TP00001

TIPO: MENOR PREÇO
REGIME: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

ANEXO VII

DECLARAÇÃO QUE CUMPREM PLENAMENTE OS REQUISITOS PARA
QUALIFICAÇÃO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

(MODELO) quando for o caso

(Nome da empresa) CNPJ
_________ ----:- sediada, _

__ (endereço completo), declara sob as penas da Lei, que cumprem
plenamente os requisitos para fins do disposto no art. 3° da Lei Complementar nO123 de 14 de
dezembro de 2006, que:

a) se enquadra como Microempresa (Me) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP),

b) a receita bruta anual da empresa não ultrapassa o disposto nos incisos I (ME) e II (EPP) do
art. 3° da Lei Complementar nO123 de 14 de dezembro de2006;

c) não tem nenhum dos impedimentos do § 4° do art. 3°, da mesma lei, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

____________ de_' de 2020.

(assinatura e cargo)

Rua Frei Damião Bozzano, 07 - Centro - Itapororoca - PB
CEP: 58275-000 - Tel: (083) 3294-1112... ..
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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N° 00001/2020
ADMINISTRATIVO N°: 200122TP00001

TIPO: MENOR PREÇO
REGIME: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

ANEXO VIII

PROJETOS

Caso o licitante necessite informações sobre os projetos poderá solicitar via correio eletrônico
pmilicitacao2013@hotmaiLcom a completa dos projetos ou trazer um pendrive novo para a
cópia dos mesmos quando da visita técnica.

Rua Frei Damião Bozzano, 07 - Centro - Itapororoca - PS
CEP: 58275-000 - Tel: (083) 3294-1112.
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ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N° 00001/2020
ADMINISTRATIVO N°: 200122TP00001

TIPO: MENOR PREÇO
REGIME: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

ANEXO IX - TOMADA DE PREÇOS N° 00001/2020

MINUTA DO CONTRATO

Jr3

CONTRATO N°: ...J...-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA - PB E , PARA
EXECUÇÃO DOS SERViÇOS CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Fundo Municipal de Saúde de
Itapororoca - Rua Frei Damião de Bozzano, 07 - Centro - Itapororoca - PB, CNPJ nO
12.099.621/0001-53, neste ato representado pelo Secretário e Gestor do Fundo Munic de Saúde de
Itapororoca Ronaldo Mascena de Oliveira, Brasileira, Casado, Geografo, residente e domiciliado na
Rua Projetada, 6 - Quadra J, Lote 6 - Lot. Morada Nobre - Itapororoca - PB, CPF nO056.753.394-85,
Carteira de Identidade nO2213955 SSP/DF, doravante simplesmente CONlRATANTE, e do outro
lado - - - - , CNPJ nO , neste ato representado por residente e
domiciliado na , - - - - , CPF nO , Carteira de Identidade nO ,
doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente
contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:
Este contrato decorre da licitação modalidade Tomada de Preços nO00001/2020, processada nos
termos da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e a Lei Complementar nO123, de 14 de
dezembro de 2006, alterada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:
O presente contrato tem por objeto: CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE,
PORTE 1, CONFORME PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Os serviços deverão ser executados rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta apresentada, Tomada de Preços n° 00001/2020 e instruções do Contratante,
documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de
transcrição; e sob o regime de empreitada integral.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art. 65,
§§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93.
Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que
as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei 8.666/93,
mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

Rua Frei Damião Bozzano, 07 - Centro - Itapororoca - PB
CEP: 58275-000 - Tel: (083) 3294-1112.



ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento viqente:
Recursos Federais, Próprios e Outros do Município de Itapororoca:
12.120 Fundo Municipal de Saude de Itapororoca
10301 02101020 ConsUAmp/Reformade Unidades de Saude
0002164490.51 991211 Obras e Instalações
0002184490.51 991215 Obras e Instalações
PROPOSTA: 12.099.621/0001-53

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:
O prazo máximo para a execução do objeto ora contratado, conforme suas características, e que
admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado
a partir da assinatura do Contrato:

Início: 3 (dias) dias
Conclusão: 270 (duzentos e setenta) dias

O prazo de vigência do presente contrato será determinado: 270 (duzentos e setenta) dias,
considerado da data de sua assinatura.
A vigência deste instrumento poderá ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos, mediante
acordo entre as partes, conforme o disposto no Art. 57, da Lei 8.666/93, observadas as
características do objeto contratado.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução dos serviços efetivamente realizados, de acordo com
as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução dos serviços
contratados;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos serviços,
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais.
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma
vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a
contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente contrato,
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada
ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a 'qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato,
que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos
solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;

Rua Frei Damião Bozzano, 07 - Centro - Itapororoca - PB
CEP: 58275-000 - Tel: (083) 3294-1112.
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g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo íicitatóno, apresentando
ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:
Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre.as partes,
nos casos previstos no Artigo 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Artigos
77,78 e 79 da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei
8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o
valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c -
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato;
d - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; f
- simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Mamanguape.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Itapororoca - PB, de de .

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO

Rua Frei Damião Bozzano, 07 - Centro - Itapororoca - PB
CEP: 58275-000 - Tel: (083) 3294-1112.
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EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N° 00001/2020
ADMINISTRATIVO N°: 200122TP00001

TIPO: MENOR PREÇO
REGIME: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

ANEXO X
MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PREPOSTO DA EMPRESA

CONTRATADA

Processo n":
Contrato n": XXXf2020

Objeto: CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, PORTE 1,
CONFORME PLANILHA ORÇAMENTÁRIA.

Vimos, por meio desta, apresentar o Preposto para acompanhar a fiel

execução do Contrato n°.:XXXf2020, nos termos do artigo 68 da Lei 8.666/93.,

conforme descrito abaixo:

Nome:

CPF:

Profissão:

Cargo:

OBS.: O Representante Legal da empresa deverá indicar uma pessoa. O Representante

Legal também poderá ser o preposto, devendo assim também preencher o quadro.

E-mail da Empresa: I
(Assinatura do representante legal da CONTRATADA)

(Nome e Cargo do representante legal)

de de 2020.

A Administração se declara de acordo com o

preposto acima indicado.

Fiscal, em / .(Nome e Cargo do Fiscal)

Rua Frei Damião Bozzano, 07 - Centro - Itapororoca - PS
CEP: 58275-000 - Tel: (083) 3294-1112... ..
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EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N° 00001/2020
ADMINISTRATIVO N°: 200122TP00001

TIPO: MENOR PREÇO
REGIME: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

ANEXO XI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente
constituído da (Identificação completa da licitante) doravante denominado (Licitante), para fins
do disposto no item 9.2.1 "d" do Edital 00001/2020, declara, sob as penas da lei, em especial o
art. 299 do Código Penal Brasileiro,que:

(a) a proposta apresentada para participar da Tomada de preço 00001/2020 foi elaborada de
maneira independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte,
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante
potencial ou de fato da Tomada de preço 00001/2020 por qualquer meio ou por qualquer
pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da Tomada de preço
00001/2020 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou
de fato da Tomada de preço 00001/2020, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer
outro participante potencial ou de fato da Tomada de preço 00001/2020 quanto a participar ou
não da referida licitação;

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da Tomada de preço 00001/2020
não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer
outro participante potencial ou de fato da Tomada de preço 00001/2020 antes da adjudicação
do objeto da referida licitação;

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da Tomada de preço 00001/2020
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de
qualquer integrante do Fundo Municipal de Saúde de Itapororoca- PB antes da abertura oficial
das propostas; e

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos
poderes e informações para firmá-Ia.

__________________ , de. de2020

Rua Frei Damião Sozzano, 07 - Centro - Itapororoca - PS
CEP: 58275-000 - Tel: (083) 3294-11.12... ..
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EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N° 00001/2020
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ANEXO XII

o Fundo Municipal de Saúde de Itapororoca - PS emite nessa data, Ordem de Serviço, que
autoriza a empresa
_____________ CNPJ a iniciar o contrato
__ /2019 cujo objeto é a CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, PORTE
1, CONFORME PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, localizado neste município, através do
processo Licitatório Tomada de preço 00001/2020, a partir do dia de
__________ de 2020.

MODELO DE ORDEM DE SERViÇO

Of. Infra.__ /20.

À._----------------Endereço _

Itapororoca, de de 2020.

Ordem de Serviço.

Rua Frei Damião Bozzano, 07 - Centro - Itapororoca - PS
CEP: 58275-000 - Tel: (083) 3294-1112.
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EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N° 0000112020
ADMINISTRATIVO N°: 200122TP00001

TIPO: MENOR PREÇO
REGIME: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

ANEXO XIII- TOMADA DE PREÇOS N° 00001/2020

MODELOS DO TERMO DE RENÚNCIA

REF.: TOMADA DE PREÇOS N° 00001/2020
Fundo Municipal de Saúde de Itapororoca - PS

PROPONENTE
CNPJ

1.0 - TERMO DE RENÚNCIA ao recurso conforme previsto no Art. 43, Inciso III, da Lei 8.666/93.

O proponente acima qualificado, declara, na forma do disposto no Art. 43, III, da Lei 8.666/93,
aceitar o resultado divulgado pela Comissão, que analisou a documentação preliminar do
processo em epigrafe, efetuada nos termos do respectivo instrumento convocatório, desistindo,
assim, expressamente de qualquer interposição de recurso previsto na legislação vigente, bem
com ao prazo correspondente e concordando, portanto, com o prosseguimento do certame.
Declara ainda que, em havendo a ocorrência de qualquer igualdade de valores entre sua proposta
e a dos demais licitantes e após observado à disposto no Art. 3°, § 2°, da Lei 8.666/93, fica
autorizado a realização do sorteio para definição da respectiva classificação, não sendo
necessário a sua convocação para o correspondente ato público, conforme previsto no Art. 44, §
2°, do referido diploma legal.

Local e Data.

NOME/ASSINATURA/CARGO
Representante legal do proponente.

Rua Frei Damião Bozzano, 07 - Centro - Itapororoca - PS
CEP: 58275-000 - Tel: (083) 3294-1112.
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\ ESTAD~ DA PARAíBA
FUfIIDOMUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 0000112020

Torna público que fará realizar através da Comissão Permanente de Licitação, sediada
na Rua Frei Damião de Bozzano, 007 - Centro.> ltapororoca - PB, às 08:30 horas do dia
06 de Março de 2020, licitação modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço -
anteriormente suspensa -, para: Construção de uma Unidade Básica de Saúde, porte 1,
conforme planilha orçamentária. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento
legal: Lei Federal nO8.666/93 e suas alterações posteriores. Informações: no horário das
08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereÇl>supracitado. Telefone: (83) 32941112.
E-mail: pmilicitaca02013@hotmail.com. ttapororoca - PB, 23 de Janeiro de 2020

TARCISIO FRANÇA DA SILVA - Presidente da Comissão

PUBLICAR:

O - Diário Oficial da União - 20.02.20
O - Diário Oficial do Estado - 20.02.20
O - Quadro de Divulgação do Órgão Realizador do Certame - 20.02.20
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271174e5656687df

TOTALDO OFICIO 12.00 R$ 39648
CRÉDITOSUTILIZADOS R$ 396,48
ITOTAL Á PAGÃr{ R$ 0,00

Page 1 of 1

í1

https:/lincom.in.gov.br/recibo.do?idof=5741433 19/02/2020
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ESTADO DA PARAfBA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

AVISO DE UCITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 0000112020

Torna público que fará realizar através da Comissão Permanente de Licitação, sediada
na Rua Frei Damião de Bozzano, 007 - Centro - Itapororoca- PB, ás 08:30 horas do dia
06 de Março de 2020, licitação modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço -
anteriormente suspensa -, para: Construção de uma UnidadeBásica de Saúde, porte 1,
oonforme planilha orç-amentária.Recursos: previstos no orçamentovigente. Fundamento
legal: Lei Federal nO8.666/93 e suas alterações posteriores. Informações:no horáriodas
08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 32941112.
E-mail.:pmilicitaca02013@hotmail.com.ltapororoca- PS, 23 de Janeiro de 2020

TARCISIO FRANÇADA SILVA - Presidenteda Comissão

PUBLICAR:

O - Diário Oficial da União - 20.02.20
O - Diário Oficial do Estado - 20.02.20
O - Quadro de Divulgação do Órgão Realizador do Certame - 20.02.20
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

EXTRATO DE DISPENSA DE lICJTAÇAo

AVISO" OE HOMOLOGAÇÃO E ADJUOIÇAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N. UI8.oo2/2019

PROC"ESSOADMINISTRAnVO N' 97/2019
A -Secretária de Obras da Prefeitura Municipal de Campina Grande. de acordo

com o relatório final da Comissão Permanente de ucttaçãc, Homologo o Procedlmentc da
Tomada de Preços N' 2.08.002/2019, cUJo ObJeto A ContrataÇão de empresa especializada
na prestação de serviços de agrimensura, topogra-fia e georreferenciamentc, de forma a
atender as demandas de competência da secrerarra de obras da prefeitura municipal de
Campina Grande, estado d,A Parafba, e adjudico seu objeto em favor da Empresa Kme
'ropograflae Obras Eireli - epp, inscrita no cnpj sob o N· 18.581.506/0001-05,com
Proposta no valor de R$ 381.500;00 (trezentos e oitenta e um mil e quinhentos reais}.

Campina Grande - PB, 12 de fevereiro de 2020.
FERNANDA RIBEIRO BARBOZA S. AtBUQUERQUE

Secretária de Obras

EXTRATO OE TERMO ADmvo N' 3 AO CONTRATO N" 2.09.001/2017

InstrUmento: Termo Aditivo N' 03 ao Contrato N. 2.09.001}2017. Partes: Secretaria
Municipal de PlaneJamento e Autocar Serviços de Locação e Turismo Ltda. Obleto: O prazo
do contrato n~ 2.09.001/2017 fica prorrogado por mais 12 (doze) meses. a partir da
assinatura do presente termo. Llcltaçãc: Pregão Presencial (SRP) Ng 2.09.007/2016.
Fundamentação; Lei Federal N" 8.666/93, e suas alterações. Fundonal Programática;
16,4$2.1023.2054/3390.39/1001. Signatários: Tovar Correia lima e FláVio Henrique de
Miranda.

EXTRATO DE TERMO ADmVO N- 3 AO CONTRATO N" 2.13.018}2017

Instrumento: Termo Aditivo W 03 ao Contrato N9 .2,13.018/2017. Partes: Secretaria
Municipal de Esporte, Juventude e Lazer e.Sst Construtora Eireli - me. Prazo: O prazo do
contrato fica, prorrogado, por mais 270 (duzentos e 'setenta) dias. a partir da assinatura do
presente Termo Aditivo. licitação: Concorrência Nº 2.13.003/2017. Fundamentação: Lei
Federal W it666/93, e suas alterações. Signatários: Teles de Albuquerque Viana e Reg"ildo
Costa"

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGAO PRESENelAL N' 12/2020

PROCESSOADMINISTRATIVO N" H/2020. OBJETO: Aquisição de género alimentrcios para
mer_enda escolar do ensino regular, creches. educação' de jovens e adultos e programas
neste municipio.

O Munidpio de catolé Do Rocha-PS, faz saber aos interessados a decisão dos
recursos interpostos pelas empresas PEREIRA E MARnNS DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
LTDA (CNPI n9 13.275.H6/ÓüOHl9) e ERONILDES LIMA DlNIZ (CNPI n. 16,752.736/0001·
56). O pregoeiro recebe os recur:sos apresentados p~las recorrentes, tendo em vista sua
tempestividade e, no merito julga PROCEDENTE b recurso interposto pela empresa
ERONILDES LIMA DINIl, vez "que as argumentaçôes apresentadas pela recorrente
demonstram fatos ~pazes de demover a decisão anterior, e pela IMPROCED~NCIA DO
RECURSO interposto pela empresa PEREIRA E MARTINS DISTRIBUIDORA D.E ALIMENTOS
LTDA. vez que as argumentações apresentadas pela recorrente não demonstram fatos
capazes de modificar a decisão do pregoeiro. O E'kcelentissimo S,enhOf Prefeito em
consonância com a Decisão do Pregoeiro. recebe os recursos apresentados pelas
recorrentes e; no Mérito, DAR PROVIMENTO ao recurso da empresa ERONILDES LIMA
DINI2, hilja visto que preencheu todos os requisitos legais, devendo a recorrente ser
HABILITADA e NEGA PROVIMENTO ao recurso da empresa PEREIRA E. MARTINS
DISTRIBUIDORA DE AlIMENTOS LTDA, em sua totalidade, uma vez que as argumentações
apresentadas pela recorrente' não são convincentes nem, muito menos, conseguiu
apresent.u argumentos legais; cap<lzes de levar a Administração Publica Munldpal 3 revogar
o ato do pregoeiro o1iCiíal,razão pela qual mantêm sua I~ABIUTAÇÃa, no referida: certame.
Na oportunidade o Pregoeiro e Equipe de Apolo informa que a licitante MARIÁ NEIDE DA
SILVA· ME (CNPI:03.193.685/0001-28) protocolou n9 dia 06/02/2020 a Certidão Negativa
de Dêbitos Relativos aos tributos Federais e à Divida Ativa da' União conforme prazo
estabelecído por lei, na sessão do dia 05/02/2020. Apôs anâlises e juJgamento da Certidão
apresentada e dos recursos contra' inabilitação das empresas recorrentes! foi reformada a
decisão a cerca das empresas habilttadas. no referido Certame. Licitantes HABIliTADAS:
CATOLEITE- COOP OOS PROO DE LEITE E DERIVADOS DE ÇATOLE DO - Valor: RS 107.617,00;
ERONILDES LIMA DINIZ - Vaiar; R$ 31.654,50; MARCELlI DA SILVA SOUSA 04709518424 "
Valor:. RS 281.485,10; MARIA NEIDE DA SILVA VIEIRA - ME - Valor: R$ 531"965,70 e
mantendo INABILITADAS as licitantes: ALDE FREITAS FILHO; PEREIRA E MARTINS
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDk O teor do julgamento encontra· se à disposiçllo dos
licitantes e demais fnteressados para consulta, na sede da PMCR; Abre~se prazo de recurso
admini5trativo de 03 (três) dias úteis aos manifestantes. qUEf'endo. :apresente as razões no
Protocolo Geral da PMCR -PS, conforme edital, ficando os demáis lidtantes, desde logo,
intimados para apresentar contrar~ões ~m igual número de dias.~que começarão a c.orrer
a partir do término do prazo' das recorrentes.

catolé do Rocha " PB, 19 de "fevereiro de 2020.
LEOMAR BENfclO MAIA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE COXIXOLA

EXTRATO DE CONTRATO

OBIETO: AquisiÇão de ônibus escola," FUNDAMENTO LEGAL: Adesão a Registro de Preços"
n2 ADOOO01/2020 • Ata de Registro de Preços n2 7/2019, decorrente do processo Iicitat6rio
modalidade Preg~o Eletrônico n. 11/2019, realizado pela fUNDO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO· 'NDE. OOTAçAO: Re~ursos de Transferendas do FNDS
para o Munlciplo de Coxlxola: 03.00 SECRETARIA DE EDUCAçAO E CULTURA
12361.001 H049 AQUISICAO DE VEICULO. ~ARA USQDA EDUÇACAO 1240000.01 Outras
Transferências de Recursos do FNDE 4.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE. VIG~NClA: 17.02.2"021. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Munidpal de
Coxixota e: CT Nº 80101}2020 - 17.02.20 - MAN LATIN AMERfCA INDUSTRIA E COMERCIO
D.EVEICULOS LTDA - R$ 193.632,UO.

AVISO DE REGISTRO OE PREÇOS N' Aooo001/2020

Nos termos dos elementos constantes da respectiva ExposJc;.3ode Motivos que
instrui o processo e o~rvado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Adesão -a
Registro de Preços ri' ADOOO01/2020, que objetiva; AQUISIÇÃO DE ÓNIBUS ESCOLAR;"

RATIFICOa correspondente procedimento em favor de; MAN LATIN AMERICA INOUSTRIA E

COMERCIO DE VEICUlOS LTDA - R$ 193.632,00"

Coxl)(ola~ PS, 7 de Fevereiro de 2010
GIVALDO LIMEIRA DE FARIAS

Prefeito

Este ttocumen!o poci~'ser verlflcado.'I1!.)'I!l1dereÇ'oeletr~"I((I
IittQ://www.!n.8o~.t)f1dute-ITt_\d~de.htm~pe,1o aiólgo !)530lal0012000117

PROCESSO; Exposição de Motivos ri' DVoo001/2020. OBIETO; Aquisição de medicamentos
para suprir a necessidade da Secretariá Municipal de Saúde. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24,
inciso II, da Lei Federal n. 8,6.66/93 e suas alterações. AUTORI2AçAO: Pãrmacia Básica.
RATlFICAçAO: Secret:lrio e Gestor do Funtlo Munic de Solide de Itapororoca, em
19}02}2020.

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N' DVOOOO1/2020

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposlção de Motivos que
instrui o processo e observado o parecer da Assessoria Jurldlca, referente a Dl.spe,nsa de
Ucitação n. DVOO001/2020, que objetiva: Aquisição de medicamentos para suprir a
necessidade dá Secretaria Municipal,de Saúde; RATIFICOo correspondente procedimento e
AQJUDICO o seu cbjetc a: CIRUFARMA COMERCIAL LTDA - R$ 4mS,00; PANORAMA
COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E FARMACEUnCOS LTDA - RS 2.979,00; RDF •
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA • R$ 10.523,90.

Itaporcroca - PS, 19 de, Fevereiro de 2020
RONALDo MASCENA, DE OLIVEIRA

Gestor

AVISO OE lICITAçAO

TOMADA DE PREçoS N' 1/2020

Torna público que fará realizar através da Comlssão Permanente de LIcitação,
sediada na Rua Frei Damião de êozrano; 007 - Centro - Itapororoca • P8, às 08:30 horas da
dia 06 de Março de 2020, licitação modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço -
anteriormente suspensa -, para: Construção de uma Unidade Básica de Saúde, porte 1,

conforme planilha orçamentária. Recursos: previstos no' orçamento vigente. Fundamento
I~al: lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. Informações: no horáriO das
08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 32941112. E-
mail: pmllicitacao2013@hotmail.(om. -

ltapororoca - PB, 23 de Janeiro de 2020
TARClSIO FRANÇA DA SILVA

Presidente da Ccrrüssão

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

AVISO DE ADJUOIÇAÇÃO E HOMOLOGAçAO

PREGAO ELETRONICO NO 9.051/2019

Processo Adm. n9• 2019/092925. 0bjeto: Sistema de Registro de Preços Para Eventual
Aquisição e Instalação de Parque Infantil (Playground), Em Atendimento às Unidades de
Ensino da Secretaria de' êducaçãc e Cultura do Município de' João. Pessoa.

Com base nas informações constantes no processo admínistrativo epigrafado e
em cumprimento aos termos do art, 4., Incisos XXI e XXii, da Lei 10.520/2002 e art, 43,
Inciso VI, da Lei n2 8.666/1993 e afterações posteriores, bem como nos Decretos
Municipais li•. 7.884/2013 e n· 9.280/2019, ACOlHO o Parecer emitido pela A~sessoria
Jurídica da CSLlSEDEC, ADJUDICO e HOMOLDGO o Pregão acim.a identificado, em favor da
empresa MOBILEPLAV éOMERCIAL LTDA • ME, inscrita no CNPI sob o n2 06.864.709}0001-
11, a qual foi vencedora do LOTE 01 (Màdulo GG). com valor unitário de RS 96.600,00
(noventa e seis mil e 'seiScentos reaiS), perfa2endo O valor totaJ de RS 966.000,00
{n.ovecentos e sessenta e seis mil reaíst lOTE 02 (Módulo G). com valo~ unitário de R$
49.050,00 (quarenta e nove ~iI e cinquenta reais}, perfazendo o valor total de R$
3.678.750.00 (três milhões. seiscentos e setenta e oito mil, setecentos e cinquenta reais);
LOTE 03 (MÓdulo M), com valor unitário de RS 40.250,00 (quarenta mil, duzentos e
cinquenta reaisl, perfazendo o valor total de R$ 805.000,00 (oitocentos e cinco mil r(!a'ist
LOTE 04 (Módulo Pt com volor unitário de RS 20.200,00 (vinte mil e duzentos reaiS),
petfalendo c:i valor- total de R$ 1.333.200;00 (um.m,ilhão. tre2entos e trinta e três mil e
duzentos reais), perfa2endo os lotes O valor global de RS 6.782.950,00 (seis milhões,
setecentos, e oitenta e dois mil, novecentos e cinquenta reais). O valor total dos LOTES
perfaz 'o valor global de RS'6.782950,0-0 (seís milhões, setecentos e oitenta e dois mil,
novecentqs e cinquenta reai's). Em consequência. fica convocado o proponente para a
assinatura da Ata de Registro de Preços, sob pena de decair o direito à contratação, s'em
prejUr20 das sanções previst.s no art. 81 da lei nO 8.666/93.

João Pessoa - PS, 18 de fevereiro de 2020.
EDILMA DA COSTA FREIRE

Secretária de Educação e Cultura

AVISO
CONCORRÊNCIA PÚBlIÇA N9 13.025/2019

Objetb: Contratação de Empresa Especializada Para Reforma do Ginásio Pollesportivo dá
EMEf Antônio Santos Coelho Neto Na Cidade de João Pessoa"

A Prefeitura Municipal de João Pessoa. através da Comissão Especial de
licitação da SEPLAN. CQmunica aos interessados~ que, fica determinado que a reunião pãra
abertura dos envelopes contendo as propostas comerclais, dar-se--á no dia 11/02}2020, às
09:00 horasl no mesmo local ihdicado no preâmbulo dq Edital'.

João Pessoa - PB_.19 de feverelfo de 2020.
EDUARDO HENRIQUE MARINHO ALVES

Presidente da Comissão Especial

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGAO ELETRONICO N2 9.047/2019

PROCESSO ADM. NO. 2q1á/1l3810. OBJETO: 51STEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
PARA EVENTUAL AQUISlçAO DE IMPRESSORAS 3D E SEUS INSUMOS, PARA AS
ESCOLAS DO MUNlcfPIO QUE POSSUEM EM SUA GRADE CURRICULAR A
DISCIPLINAD6 ROBÓTICA.Com base nas informações constantes no processa
administrativo epigrafado e em cumprimento aos termos do ãrt. 49, inciso XXI e
XXII, da Lei 10.520/2002 e art" 43, inciso VI, da lei nO 8.666j1993 e alterações
posteriores, bem como nos Decr~tos Municipais ng• 7.884/2013 e 9.280/2019,
ACOLHO o Parecer emitido pela Assessoria Jurldica da CSLlSEDEC, AOJUDICO e
HOMOLOGO o Pregão acima identificado, em favor da empresa: R C ROMANO
IMPORTAÇÃO DE ELETRO ME, inscrita no CNPI sob o n. 22.,617.444/0001-03. a
Qual foi vencedora do ITEM 02 (Filamento ABS), com valo"r unitário de RS 97,00
(noventa e sete reaiS), cujo valor total do item é de R$ 9.700,00 (nove mil e
setecentos reais) e do ITEM 03 (Filamento PLA), com valor unitário de R$ 95,00
(noventa e cinco reais), cujo valor total do it_em é de R$ 9.500,00 (nove mil e
quinhentas reais), perfazendo o valor total de RS 19.200,00 fdezenove mTl e
duzentos reaiS). O valor total dos ITENS perfaz o valor global de RS 19.200,00
(dezenove.mil e duzentos reais). Em tempo, o Pregoeiro O'tidal informa que o
ITEM 01 foi declarado FRACASSADO. Em consequência, fica convocado o
proponente para a assinatura da Ata de ,Registro de Preço_s, sob pena de decair
o direito à contratação, sem prejuizo das sanções previstas no art. 81 da lel n~
8.666/93"

João Pessoa - PB, 1-9 de fevereiro, de 2020.
EDILMA DA COSTA ~REIRE

Secretária de "Educação e CUltura.



W DIáJto Oficiai João Pesloa· Quinta-feira, 20 de Fevereiro de 2020 71

PREFEITURA J\fUNCIPAL DE ITAPOROROCA
FUNDOMUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

EXTRATO UE ()JS PENSA UE L.lCITAÇÃO
PROCESSO: Exposição de Motivos nUDVOOOlll/2020. OBJETO:Aquisição dcrnedicamentcs para suprir
a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde. fUNDAMENTO LEGAL: Art. 14. inciso II. da Lei
Federal n" 8.666/93 e suas alterações. AUTORIZAÇAO: Fárrnacia Básica. RAllfi1CAÇAO: Secretário
e Gestor do Fundo Munie de Saúde de Itapororoca, em 19/02/2020.

RON.ll.DO MASGElliA DE OIJVElRA
Gestor

PREFEITURA. MUNCIPAL DE ITAPOROROCA
FI)NUO MUNICIPAL UE SAÚUE UE ITAPOROROCA

AVISO DE UCITAÇÃO
TOM,\O.·\ DE PREÇOS N' 00001/2020

Torna público que: fará-realizar através da Comissão Permanente de Licitação, sediada na Rua Frei Da
rojão de Bozzano, 007 - Centro - Itapororoca . PS. às 08:30 horas do dia 06 de Março de 2020, licitação
modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço - anteriormente suspensa -f pura: Construção de
uma Unidade Básica de Saúde. porte I, conforme planilha orçamentária, Recursos: previstos no orça
menta vigente. Fundamento legal: Lei Federal n" 8.66.6/93 e suas alterações posteriores. Informações:
no horário das 08:00 "" 12:00 horas dos dias úteis, no endereçu supracitado. Tele1i:me:(83) 32941112.
E-mail: pmilicitaçao20 13@hotmail.coon.

Itaj101'Orota. PB. 23 de Janeiro de 2020
TARnSrO FRANÇA DA SILVA

Presidente da Comissão

,

eltura Municipal
de Catolá do Rocha

I'REFEITIJRA MUNICIPAL UE CATOLÉ no ROCHA - PII

AVISO DE JULGAMENTO DE RECURSO. RESULTADO DE HABILITAçÃO
PROCESSO ADML"iISTRATIVO N° 00013/2020 PREGÃO PRESENClAL N" OOOU/2020

OBJEl'O: Aqui:;ição de gênero alimenticios para merenda escolar do ensino regular, creches, educação
dejovens c adultos e programas neste município
O ~'ll1nicipio de C'ntoléno R{)Gh.i1-PB~fll7. mtber -llflSinteressados 11. dt:(....lsàQ do:; rearrsns inl~~tos
pelas empresas PEREIRA E MARTfNS DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA (CNPJ nU
13.275.336/0001-09) eERONlLDES llMADINIZ\CNPI o" 16.752.736/0001.56). O pregoeiro recebe""
rec\IfS"Sapresentados pe1m;recorrt'llte>, tendo em vista.sua tempestividadee,= rnétitojul~a PROCEDEN·
TE o recurso interpOô'Qpela empresa ERONILDES UMA DINlZ, vez que as argumentações apresentadas
pela recorren'e demonstram fatos capazes de demover a decisào anterior, e pela IMPROCEDENCIA
DO RF,('I TR~Q ino:crpI"to pela empresll f'F,RETRAE MARTINS mSTRJBOTOORA DF.ALIMENTOS
LTDA_, vez que tl5 argumelltações apresentadas: pela recorrente não demonsrrnrn faros capazes de m.l?drfi_cul'
it decisão do pregoeiro. O Excelentíssimo Senhor Prefeito cm consonância com a Decisàõ do PregoelrD)
recebe os Ct:L1lfSoS apresentados pejas J'ecor.reures e, no Mérito. DAR PROV1.\4ENTO ao recurso da
cmpresa ERONILUE:S LIMA lJINTZ, haja visro que prCl'Uchcll todos os requisitos legais, dwcndo a
reconcnte ser HABILITADA e NEGA PROVIMENTO ao recurso da empresa PEREIRA E MARTINS
DISIRlBUIDORADEALIMENTOS LIDA, em ~ua totalidade, unla vez que as argwneotações apresen
tadas pela recorrente não são convincentes. nem, muito menos, conseguiu ~enlar .argum~tos legai:;,
capaus de levara AdminiStração Publica Municipal a revogar O .to do pregoe.ro ofiCIai, razoo pela qual
mantém sUl!lNABlUTAÇÃO. no referido certame. Na oportunidade o Pregoeiro e Equipe lIe Apoio
ii que.a licitante MARIANEIDI!DA SILVA· ME (~J:03.193.685/00~l-2.8) protocoluu no dia
O 020 a Certidão Negativa de Débitos Relativos aos tnbmos Pederal. e a DIVIdaAtlva da Umao
c c prll20 estabelecidO por'lei, na sessào do dia 05/02/2020. Após análiSes ejulg.IIlentn ~ Certidão
apn::st'.umt1l t' dos lccutliUS confia _lnabilitação das 1:00pn:S'dSrecorrenr~s, tUl refolmada a ueCLStlOa 1:'1:[i;a

das empreôa5 habilitadas no reterido ce.tame. Licitantes HABILITADAS: CATOLEITE· COOP DOS
PI<OD DE LEITE E DERIVADOS DECATOLEDO- Valor. RS 107.617,00; ERONll.DES LIMA DlNIZ
- VaIOl' RS., 1.654,50; MARCEl .LIn~SILVA SOUSA 0470951 11424· Va.lor:R$ 2RI.4R5,10;.1\.MRl,~
NEIDE DA SILVA VIEIRA· ME· Valoe RS 531.965,70 6nurnreudo INABUJTADAS as lieltantcs:
A.CDE FREITAS Fi,LHO; PEREIRA E MARTINS DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA. O
teo.r do j~gamen1o cncoalra~ se à disposição dos licitantes e d.en1~ ~te:essados. ~a consulta, na sede
da PMCR Abre-se prazo ue recurso wlotinistl'ativo de 03 (n'ôs) dias utcU; uos IDanifostantes, querendo,
apresente as razões no Protocolo Geral da PMCR -PB" conf()~ne edital, .ficando os aema~slicitant~,
desde l'ogo, intimados pam apres~ntar contrarmzões em 19ual.D1unero de,dias~que começ.3J'30 a cOrreJ a
partir do h:-rroi.ao do prazo das l'econ-eutt:S.

Catole do Rocha - PB, 19 d. fevereiro de 2020.
LEOMAR BENIClO MAIA

Prefeito

Prefeitura Municipal
de Livramento

PRHI!:ITURA MUNICIPAL UI!: L1VRAi\<I1::NTO

AVISO DE UClTAÇÃO
PREGAO PRESENCfAL N' 002/2020

A Prefeitura de.Livramento/PB. toma público qoe realizará através do seu Pregoeiro Oficial e Equipe de
Apoio, sediada na Rua Jose Ame,ico de Almcjda, N" 386, 8.1irro: Cenllo, Cidade: LivmmentoiPB. as

UKh30min (Oito horas ç trinta minutos) do dia 06 de Março de 1020, Iicitação na modalidade Pregão
Presencial N" 001l2U1U,do úpomenor preço por item. Objeto: Contrataçâo de uma pessoajundiea par.
prestar o fbrneeimeuto parcelado de gasolina comum, óleo diesel. SI 1O~para abastecimento dos veículos
perteucenre ao município, c os que por força contratual que tenha direito, na sede do município de Livra
mento. conforme rermo de referência. Recursos: Previstos no orçamento vigente. Fundamenro Icg,aJ:
Lei federal n" 10.5lf\102 c subsidinriamente a Lei Federal n'' Ktl66193; Lei Complementa; n" t2.1/06; e
legislação perrinerue. consideradas as alterações posteriores das referidas norrnas. Inf'o,maçõei: No ho
rário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone; (8:»)34771 042. E-mail:
prefeituradelivr@gmail.co,".1:dil.,I: hnp:l/www.livramenta.pb.gov.br/licitacoe; ou www.tce.pb.gov.br,

Livn.mento.ll'B, 18 de fevereiro de 2020.
Gilson Fernandes dos San!!,s

. Pregoeiro Oficiai

PREFEITURA l\fUNIClPAL DE LIVRAMENTO

AVISO UE LICITAÇÃO
PREGÃO PRF..sENCIAL N' 003/2020

A Prefeitura de LivramentorPê, torna público -que realizará através do seu Pregoeiro Oficial e Equipe
de Apoio, sediada na Rua José Amé-rico de Almeida, r Ú 38G, Bairro: Centro, Cidade: Livramento!
PB, às l0h30min (Dez heras e trinta minutos) do dia 06 de M.orço de 202.0, licimção modalidade
Pregão Presencial N' 00312U20, do tipo menor preço por item. Obje!o: Compra p"'·Ct:lada de gaso.lma
COnlWU e Ó]e" Diesel S/lO, para abasrccimenlD do. veículos "m .r.uu;ito entre as cidwl .. de Túperoã
e Assunção (Rodovia - PB nU 238), L:OnfOfll1e tenno de re.te::,rência Recurso§: Previsros no orçamenl0
vigeote. Fundamento legal: Lei Federal,,~ 10.520/02 esUbsidiariameutc a Lei Federal o" 8·.666/93;1.ei
CoruplOO1_eruar n(l 123/06: e legislaç-à.o pemudlte-, c(mside.rada;;; 01.;:; alterações ('Iostenores da...; r.efend~.s
normas. Informações: No horario das· OR:OOas 12:00 horas dos dias úteis. no endereço supracitado.
Telefone: (83)34771042. E-mail: preteiruradelivr(!!)gmail.com. EditaI: http://www.livramento.pb.gov.
br/licitacoos ou www.tce.pb.gov.br.

UvramentolPB, 14 de fevereiro de 2020.
G-iLsouFerWlndrs dos Sa.ntos

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA l\fUNlClPAL DE UVRAMENTO

AVISO UE UCITAÇÃO
PREGÃO PRESÊNCIAL N" 00/2020

A Prefeitura de LivmmentolPB, tom. público que realizará através do seu Pregoeiro Olicial e Equipe
de ;"poio, sediada na Rua José Américo de Almeida, N~ 386_,Ba'irro: Centro, Cidade: Livramentol
PR â. 14hOOmin (Quatro hora .•) do dia 06 de Março de 2020, licitação modalidade Pregão
Pr~s.ncial N" QU412010, do tipo .mçllor preço por item. Objelo: Aquisição parcel"ua de gêneros
alimtllLÍcios deslinados aI; divcrsas Secretarias do Município de LlvrumenlolPB, para o ex~rc:icio
de 1020. R.~ur50s:Previstos no orçamcn.to vigeat~. Fundámenl.o legal: Lei FL-d.ornJfi" 10.520/02
e subsidiariameole a Lei: federal n" 8.666/93; leiComplementar n"123/06; e legislação pertinerue.
Gonsidcradas as aJtcraç.óc.5 postc.riur.::s das referida:; normas. InJormaçüü: 'No borãJ:io das lJK:OO
as 12:00 bocas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (&3) 34771042 ..E-mail: preCei
turadelivr@gmai1.com. Edital: húp://www.lívramellt.o.pb.gov.brllic,itacoes ou www.tçe.pb.gov.br.

Livrarm:nto/PB, 18 tlti- leven:1W Li\! 2020.
GUson fttoandes dos Santos

l'I'egoeÕl'OOlicial

PREFEITURA MUNICIPAL DE LlVRA1\1ENTO

AVISO DE UCITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N· 005/2020

A Prefdl\Ua de LivramentolPB, toma público que realizará através do seu Pregoeiro Oficial e Equipe ~e
Apoio, sediada na Rua José Américo de- Alm~ida. N° 3Ró, Bairro: Cen~.' C~dade: Livra~lentoIPB, ~s
U8h3Ornin (Oito bar .. " trlnta mlnulosldo d.a 09 de Marçu de 2020, hCluÇ<I(l na modahdade Pregoo
Pr .. ""cial N' 00512020,do tipo menor preço por item. Objeto: Aquisiçãopal~e.lada de gêneros .Iirnentíc.ios,
destinados a merenda, e...;;colar·que serào iornecldas aos alunos da rede munICIpal de 1:0:;111.0do MU111C1pl~

de Livl"aIncn[OIPB~panl o cxcn::ício de 2020, Recursos: PreVistos no orçamento vig(,'ntc. Fund.atiteuto
legal: Lej Federal n° 10.520102.e sUbsidiariàJllcnte a Lei F<denll n" 8.666/93; L<i Complementarn" 123/06;
e legiSlação pertinenll:" c0h5iderndas m;alterações postcdores das refaidas Donnas.Informações: Nl'lh~
rã,.i" das 08,00 as 12:01:1horas dos dias uteis,!lo end"l''''iO supracitado. Teldone: (!!3) 34771042. ~aU:
prefeituradelivr@gmail.com. EditaI: http://w\VwJivram ....m.pb.gov.brllidtacCIe< ou www.tce;pb.gov.br.

. LivramentolPB, IR de fevereiro de 2020.
Gilson F'ernandei dos Santus

Preguelro OfIciaI

Prefeitura Municipal
de Remígio

PREFEITURA MlJN1ClPAL OE REMiGIO

ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCh\L N" 00004/2020

Com base nos dementos constantes do processo correspondente e ob~e,:adas ·as disposições da l~gis
lação vigenle. [eferente ao Pregão Presencial 0° 00004/20~O. que obJcuvn: SERVIÇO DE ARAçAo
R GRADAGEM Di'. TERRAS NAS COMUNIDADES RURAIS DO MUNICll'IO; ADJUDICO o seu
objcto a: ALEXANURE LOPES 04682583450· R$ 147.000,00.

Remigio - 'PR, t7 d Fevereim de 202Cl
ALEXAND.RE GONÇALVES DIAS

Pregoeiro Ollcial


